
PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI

Aprova o Plano Diretor de Turismo do Município de Piracicaba, nos termos dos anexos desta Lei e revoga expres-
samente a Lei nº 8.219/2015.

Art. 1º Fica aprovado o Plano Diretor de Turismo do Município de Piracicaba, nos termos dos anexos que ficam 
fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2º Fica expressamente revogada a Lei nº 8.219, de 15 de junho de 2015.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

__________

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei que “aprova o Plano Diretor de Turismo 
do Município de Piracicaba, nos termos do anexo desta Lei”.

Inicialmente, é importante esclarecer que em fevereiro do presente ano, a Secretaria Municipal da Ação Cultural e 
Turismo - SemacTur, com recursos do Fundo Municipal de Turismo, realizou um processo licitatório para contratação 
de consultoria com experiência em elaboração de Planos Diretores de Turismo, para atualização do Plano Diretor 
de Turismo do Município de Piracicaba, com o objetivo de ordenar e planejar políticas públicas que contribuam 
efetivamente para o desenvolvimento da atividade turística no Município, sendo este Plano finalizado e entregue já 
com todas as propostas e estratégias definidas para orientação e para o desenvolvimento da atividade no Município.

Assim, cabe salientar que os planos elaborados no setor público têm se tornado essenciais, cada vez mais, como impor-
tantes ferramentas para a gestão planejada dos municípios e, neste sentido, Piracicaba se desperta para a importância 
não somente de se organizar para elaboração do Plano em questão, mas também para a relevância das parcerias 
entre o Poder Público e entidades privadas, que visam organizar a atividade turística e promover sua sustentabilidade.

Sendo assim, o Plano Diretor de Turismo ora proposto surge com o objetivo de embasar o processo de gestão estratégica 
do turismo de Piracicaba, seja por meio de iniciativas de gestão pública, de gestão da comunidade organizada ou da 
própria iniciativa privada, visando facilitar o acesso e a execução de ações próprias ou conjuntas na área em questão.

Para embasamento do referido Plano, a sociedade piracicabana passou por intensa mobilização, que contou com 
a participação de entidades, do Poder Público e do Conselho Municipal de Turismo, sendo também levados em 
consideração outros estudos e pesquisas já realizados anteriormente neste Município.

Desse modo, cabe ressaltar a importância da aprovação do Plano por essa Casa de Leis para que possamos 
determiná-lo como conjunto de estratégias de curto, médio e longo prazo, ordenadas e planejadas para o desen-
volvimento do turismo no Município de Piracicaba.

Cabe esclarecer, também, que esse Plano será atualizado a cada 03 (três) anos, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 1.261/2015 do Governo do Estado de São Paulo, que versa sobre as demandas para enquadramento 
no Município de Interesse Turístico - MIT, do qual almejamos fazer parte em breve.

Diante de tais argumentos é, que mais uma vez, solicitamos aos Nobres Vereadores que aprovem esta propositura 
por UNANIMIDADE!

Piracicaba, 04 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO LII Nº 12.668

Piracicaba, 10 de dezembro de 2019
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 210/2019

	
Objeto: Prestação de serviços de manutenção em equipamentos eletroeletrônicos, com fornecimento de materiais 
e mão e obra.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

LOTE EMPRESA(S) VALOR TOTAL

01 SILVIO CESAR MICHELON R$ 43.950,00

Piracicaba, 06 de dezembro de 2019.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 215/2019

	
Objeto: Fornecimento parcelado de carnes, para o exercício de 2020.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

ITEM EMPRESA(S) VALOR UNITÁRIO
01 CASA DE CARNES BOI FORTE DE AMERICANA II R$ 19,00
02 R$ 19,40
03 ZILIO & D’AREZZO LTDA. R$ 19.00
04 R$ 17,00
05 CASA DE CARNES BOI FORTE DE AMERICANA II R$ 12,38
06 ZILIO & D’AREZZO LTDA. R$ 13,50
07 R$ 6,50
08 CASA DE CARNES BOI FORTE DE AMERICANA II R$ 20,20

Piracicaba, 06 de dezembro de 2019.

Barjas Negri
Prefeito Municipal
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LEI Nº 9.290, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Autoriza o Município de Piracicaba a desincorporar da classe de bens de 
uso comum do povo e incorporar à classe de bens patrimoniais do Muni-
cípio, área de sua propriedade, localizada na Rua Armando Bogus, Bairro  
Pompéia, para posterior doação ao Departamento de Águas e Energia 
Elétrica - DAEE, visando à implantação de sede de sua Diretoria da Bacia 
do Médio  Tietê - BMT e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  2  9  0

Art. 1º Fica o Município de Piracicaba autorizado a desincorporar da classe 
de bens de uso comum do povo e incorporar à classe de bens patrimoniais 
do Município, área de sua propriedade, localizada na Rua Armando Bogus, 
Bairro Pompéia, Setor 17, Quadra 0564, Lote 0444, neste Município, re-
gistrada na Matrícula nº 110.108, do 2º C.R.I., conforme planta, memorial 
descritivo e matrícula, que ficam fazendo parte integrante desta Lei e que 
assim se descreve:

				   “MEMORIAL DESCRITIVO

ASSUNTO:  Área a ser desincorporada da classe de bens de uso comum 
do povo, a ser incorporada na classe de bens patrimoniais para posterior 
doação ao Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE.
PROTOCOLO: 116.723/ 2019 				  
Proprietário: MUNICÍPIO DE PIRACICABA
LOCAL: Rua Armando Bogus S - 17 / Q - 0564 / L - 0444              
BAIRRO: Pompéia  	 Matrícula: 110.108 - 2º C.R.I.
ÁREAS:        	 Desafetada e Doação: 1.766,63 m².
                         

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Área a ser Recebida em Doação: 1.766,63 m².Terreno com frente para 
a Rua Armando Bogus, compreendendo parte da gleba 05, situado no 
Bairro Pompeia, do Município, Comarca e 2ª Circunscrição Imobiliária 
de Piracicaba/SP, localizado na quadra formada pela Rua Lilian Lemertz, 
Rua Armando Bogus, Avenida Rio das Pedras e imóvel matriculado sob 
nº. 95.441, tendo início no ponto “03”, cravado na divisa da Rua Armando 
Bogus com o imóvel matriculado sob nº. 95.441, e se define com as seguin-
tes metragens, divisas e confrontações: do ponto “03” segue em reta até o 
ponto “03A”, na distância de trinta e um metros e quatrocentos e cinquenta 
milímetros (31,450 m) e azimute de 230º50’50″, confrontando com o imóvel 
matriculado sob nº. 95.441; deflete à esquerda e segue em reta até o ponto 
“03B”, na distância de sessenta metros e cento e oitenta e sete milímetros 
(60,187 m) e azimute de 138º52’08″; deflete à esquerda e segue em reta 
até o ponto “02A”, na distância de vinte e sete metros e setecentos e se-
tenta e cinco milímetros (27,775 m) e azimute de 48º52’04″, confrontando 
do ponto “03A” ao ponto “02A”, com o imóvel matriculado sob nº. 110,107; 
deflete à esquerda e segue em reta até o ponto “03”, início da descrição, 
na distância de cinquenta e nove metros e duzentos e quatorze milímetros 
(59,214 m) e azimute de 322º24’33″, confrontando com a Rua Armando 
Bogus, encerrando a descrição com área de 1.766,63 metros quadrados.”

Art. 2º Fica o Município de Piracicaba autorizado a doar ao Departamento 
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, entidade autárquica do Governo do 
Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob nº 46.853.800/0001-56, área 
com 1.766,63m² de que trata o art. 1º, retro, nos moldes do disposto no 
art. 17 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 c/c art. 42, da Lei 
Orgânica do Município de Piracicaba.
§ 1º A área de terra objeto da doação de que trata esta Lei deverá ser utilizada 
para a construção e implantação de sede da Diretoria da Bacia do Médio Tietê – 
BTM, órgão pertencente ao Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, 
devendo a conclusão das obras de construção se dar no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) meses, contados da lavratura da escritura de doação, não 
podendo ter sua finalidade desvirtuada em nenhum sentido.
§ 2º O descumprimento do prazo estabelecido no § 1º, retro, ou a utilização 
do imóvel para outros fins implicará na interposição por parte do Município, a 
qualquer tempo, das medidas judiciais ou administrativas cabíveis, visando à 
reversão do bem ora doado ao patrimônio municipal, com todas as benfeitorias 
porventura executadas, não gerando direito à indenização de nenhuma espécie.
§ 3º Poderá o Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE ceder o 
uso das dependências de que trata este artigo a outros órgãos do Governo 
do Estado de São Paulo ou de outras esferas de governo, conforme sua 
disponibilidade e necessidade, sem que isso configure o desvio de finalidade 
de que trata o § 2º, retro.

Art. 3º Da escritura de doação deverão constar, obrigatoriamente, todas 
as cláusulas e condições estabelecidas nesta Lei, sendo que as despesas 
com sua lavratura e registro correrão por conta do Departamento de Águas 
e Energia Elétrica - DAEE.
 		
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 04 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Diretor Presidente do IPPLAP 

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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LEI Nº 9.294, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Dispõe sobre denominação de Academia ao Ar Livre no bairro Vila Inde-
pendência, neste Município.
		
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  2  9  4

Art. 1º Fica denominada de “Jocely Britto de Jesus”, Cidadã Prestante, 
a Academia ao Ar Livre, localizada na Rua Carlos de Campos, no Lote 
0310 (trezentos e dez), Quadra 0008 (oito), Setor 09 (nove), no bairro 
Vila Independência, neste Município, nas coordenadas em SIRGAS 2000 
E=229398.888 e N=7485350.355.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 04 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras – interino

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador André Gustavo Bandeira.

LEI Nº 9.295, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Dispõe sobre denominação de Estrada de Terra (via não oficial) na locali-
dade rural conhecida como Nova Suíça, neste Município.
		
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  2  9  5

Art. 1º Fica denominada de “Luiz Amstalden”, Cidadão Prestante, a Estrada 
de Terra (via não oficial) conhecida como “Estrada João Treco”, com início 
na Estrada Engenheiro Alberto Morato Krahenbuhl, em frente a empresa 
Q Luz transformadores, próximo à Rodovia Estadual Samuel de Castro 
Neves - SP 147 - Piracicaba-Anhembi (Ibitiruna), neste Município, nas 
coordenadas em SIRGAS 2000 início E=221943.612 e N=7482683.109 e 
término E=222181.405 e N=7482706.095, na localidade rural conhecida 
como Nova Suíça, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 04 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Gilmar Rotta.

LEI Nº 9.296, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Institui a Campanha “Acolha a Vida” de prevenção e combate ao suicídio 
e automutilação de crianças, adolescentes e jovens no Calendário Oficial 
de Eventos do Município.
		
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  2  9  6

Art. 1º Fica instituída a Campanha “Acolha a Vida” de prevenção e combate ao 
suicídio e automutilação de crianças, adolescentes e jovens, no Calendário Oficial 
de Eventos do Município, a ser realizada, anualmente, no mês de setembro.

Art. 2º A Campanha a que se refere o art. 1º, retro, tem por objetivo a 
conscientização e disseminação de informações à população, através de 
procedimentos informativos, educativos e organizativos, visando à preven-
ção da autolesão e do suicídio.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 04 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EVANDRO SOUZA EVANGELISTA
Secretário Municipal de Administração

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Paulo Henrique Paranhos Ribeiro.

LEI Nº 9.297, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Dispõe sobre denominação do Sistema de Lazer do loteamento Jardim 
Novo Horizonte, no bairro Morumbi, neste Município.
		
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  2  9  7

Art. 1º Fica denominado de “Yolanda Gomes Cunha”, Cidadã Prestante, o 
Sistema de Lazer localizado na Rua José Bischof, no Lote 0348 (trezentos 
e quarenta e oito), Quadra 0030 (trinta), Setor 15 (quinze), no bairro Mo-
rumbi, neste Município, nas coordenadas em SIRGAS 2000 E=230651.779 
e N=7483694.150.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 04 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras – interino

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Paulo Roberto de Campos.

LEI Nº 9.298, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Dispõe sobre denominação de Área Verde no loteamento Residencial Parque 
Orlanda II, no Bairro Vila Sônia, neste Município.
		
 BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  2  9  8

Art. 1º Fica denominada de “João Carlos Baltakis Junior”, Cidadão Prestante, 
a Área Verde localizada entre a Rua Carlos Sachs, Rua Dr. Luís Antonio 
de Toledo Cunha e Avenida Bebedouro, no loteamento Residencial Parque 
Orlanda II, no bairro Vila Sônia, neste Município, nas coordenadas em 
SIRGAS 2000 E=223593.708 e N=7490919.857.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 04 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Wagner Alexandre de Oliveira.
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LEI Nº 9.299, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Dispõe sobre denominação de Academia ao Ar  Livre no loteamento Jar-
dim Antúrios, no bairro  Santa Terezinha, neste Município.		

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  2  9  9

Art. 1º Fica denominada de “Manoel Gonçalves da Cruz”, Cidadão Prestante, 
a Academia ao Ar Livre localizada na Praça Mário Usberti, na Quadra 0253 
(duzentos e cinquenta e três), Setor 47 (quarenta e sete), no quadrilátero 
formado pelas Ruas Manoel Ferraz de Camargo, Francisco Gorga, João 
Rossi e Peixoto Gomide, no loteamento Jardim dos Antúrios, no bairro 
Santa Terezinha, neste Município, nas coordenadas em SIRGAS 2000 
E=222887.145 e N=7489945.511.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 04 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras – interino

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Lair Braga.

							    
LEI Nº 9.300, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Dispõe sobre denominação de via pública no  loteamento Terras Di Treviso, 
no bairro Jardim  São Francisco, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  3  0  0

Art. 1º Fica denominada de “Renato Pélio Ramalho”, Cidadão Prestante, 
a Rua 32 (trinta e dois) do loteamento Terras Di Treviso, no bairro Jardim 
São Francisco, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 04 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Pedro Motoitiro Kawai.

						   
LEI Nº 9.301, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Dispõe sobre denominação de via pública no  loteamento Terras Di Treviso, 
no bairro Jardim  São Francisco, neste Município.
	
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  3  0  1

Art. 1º Fica denominada de “Nelson Roncatto”, Cidadão Prestante, a Rua 
09 (nove) do loteamento Terras Di Treviso, no bairro Jardim São Francisco, 
neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 04 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Pedro Motoitiro Kawai.

LEI Nº 9.302, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Terras Di Trevi-
so, no bairro Jardim São Francisco, neste Município.	

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  3  0  2

Art. 1º Fica denominada de “Ademar Rubens Libardi”, Cidadão Prestante, 
a Rua 28 (vinte e oito) do loteamento Terras Di Treviso, no bairro Jardim 
São Francisco, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 04 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Pedro Motoitiro Kawai.

LEI Nº 9.303, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Dispõe sobre denominação de prolongamento de via pública no lotea-
mento Terras Di Treviso, no bairro Jardim São Francisco, neste Município.

 BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  3  0  3

Art. 1º Fica denominada de “Rua Antonio José da Conceição”, prolonga-
mento, a Rua 01 (um) do loteamento Terras Di Treviso, no bairro Jardim 
São Francisco, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 04 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Marcos Abdala.

DECRETO Nº 18.106, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 1.050.000,00 da Câmara 
Municipal de Piracicaba.
 
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.097, de 17 de dezembro 
de 2018 e no art. 16 da Lei nº 9.026, de 14 de setembro de 2018, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total 
das receitas previstas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cin-
quenta mil reais), constante do Orçamento-Programa da Câmara Municipal 
de Piracicaba, para o exercício de 2019, assim discriminada:

Das dotações:
1)	 01	 01011	 0103100012375	 319011	 Venc. e Vantag. Fixas - P.C.:	 R$	 700.000,00
2)	 01	 01011	 0103100012375	 319016	 Out. Desp. Variáveis - P.C.:	 R$	 200.000,00
3)	 01	 01011	 0103100012375	 319113	 Obrig. Patr. - Op. Int - Orçam.:	R$	 100.000,00
4)	 01	 01011	 0103100012378	 339039	 Out. Serv. de Terceiros - P.J.:	 R$	 50.000,00

Para as dotações:
1)	 01	 01011	 0103100012373	 319011	 Venc. e Vantag. Fixas - P.C.:	 R$	 700.000,00
2)	 01	 01011	 0103100012373	 319016	 Out. Desp. Variáveis - P.C.:	 R$	 200.000,00
3)	 01	 01011	 0103100012373	 319113	 Obrig. Patr. - Op. Int - Orçam.:	R$	 100.000,00
4)	 01	 01011	 0103100012373	 449052	 Equip. e Material Permanente:	R$	 50.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

GILMAR ROTTA
Presidente da Câmara Municipal de Piracicaba

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico Administrativa

DECRETO Nº 18.107, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 5.004.500,00.

 
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.097, de 17 de dezembro 
de 2018, e o art. 17 da Lei nº 9.026, de 14 de setembro de 2018, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos suplementares, até o limite 
de 10% (dez por cento) do total das receitas previstas, de acordo com o 
art. 7º, inciso I, combinado com o artigo 43 e seus parágrafos e incisos, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, ratificado pelo § 8º do art. 
165 da Constituição Federal, 
	

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 
5.004.500,00 (cinco milhões, quatro mil e quinhentos reais), tendo as se-
guintes classificações orçamentárias:
1)	 07	 07014	 1224300092290	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 4.500,00
2)	 07	 07011	 1236500082299	 319011	 Venc. e Vant. Fixas – P.C.:	 R$	 2.800.000,00
3)	 07	 07011	 1236500082299	 319013	 Obrigações Patronais:	 R$	 2.200.000,00

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional suplemen-
tar aberto pelo caput deste artigo serão provenientes do que dispõe o inciso 
II, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 09 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ALEXANDRE JESUS DE CILLO
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico Administrativa
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PROJETO DE LEI

Dispõe sobre os serviços de implantação e administração de pátio muni-
cipalizado, remoção, guarda e depósito de veículos abandonados em vias 
públicas ou infratores da legislação de trânsito no município de Piracicaba 
e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Município de Piracicaba autorizado a celebrar convênio com o 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/SP, objetivando a cooperação 
técnica, material, administrativa e operacional, para a implantação de pátio mu-
nicipalizado, bem como a delegação de competências estaduais do DETRAN/
SP para a execução de serviços destinados à remoção, guarda, e depósito de 
veículos removidos por infração de trânsito, nos termos da Portaria DETRAN/
SP nº 213, de 05 de outubro de 2.018 ou outra que venha a substituí-la.

§ 1º Os objetivos específicos do convênio e as obrigações das convenentes 
constam da minuta parte integrante da Portaria DETRAN/SP nº 213, de 05 
de outubro de 2.018, devendo observar, também, todas as regulamentações 
baixadas pelo DETRAN/SP.
§ 2º Para a realização dos projetos, programas ou ações que visem a 
efetivar os objetivos da cooperação descrita neste artigo, o Município de 
Piracicaba promoverá a celebração de convênios, termos aditivos e outros 
instrumentos legais que se façam necessários.

Art. 2º Todas as obrigações assumidas em decorrência do convênio de 
que trata o art. 1º, retro, serão executadas pelo Município de Piracicaba, 
mediante concessão de serviço público, através de regular processo 
licitatório, cabendo à empresa vencedora do certame a concessão para 
explorar o serviço de remoção/guincho, guarda e depósito dos veículos e 
bens apreendidos em decorrência de infração à legislação de trânsito, em 
pátio próprio, dimensionado conforme estabelecido no Edital da concessão, 
mediante contrato, em que constará obrigatoriamente todas as condições 
estabelecidas nesta Lei, bem como o que estabelece a Portaria DETRAN/
SP nº 213, de 05 de outubro de 2.018 ou outras que venham a substituí-la.

§ 1º Caberá à vencedora do certame além das competências de que trata o 
caput do presente artigo, o recolhimento ao pátio de veículos abandonados, 
nos termos da Lei Complementar Municipal nº 284, de 14 de dezembro de 
2.011 e suas regulamentações, excetuando-se do objeto do certame o reco-
lhimento de veículos objeto de crime ou com restrições do Poder Judiciário.
	
§ 2º Caberá à Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes gerenciar, 
controlar e adotar as medidas necessárias para a implementação dos 
serviços de remoção/guincho, guarda e depósito de veículos e bens que 
tenham sido recolhidos por infrações de trânsito e aplicação das medidas 
administrativas cabíveis.

§ 3º A delegação às pessoas jurídicas é da competência exclusiva do Prefeito 
Municipal e será sempre precedida de licitação pública. 

§ 4º À concessionária ficam sub-rogadas todas as obrigações contidas no 
convênio de que trata o art. 1º, retro, a ser celebrado entre o Município de 
Piracicaba e o DETRAN/SP, relativamente às responsabilidades que sejam 
de sua direta execução, conforme lhe tenham sido outorgadas através do 
edital de licitação respectivo.

§ 5º Caberá à outorgada como condição para manutenção da vigência do 
contrato promover sua homologação junto ao sistema informatizado desti-
nado ao gerenciamento, administração e integração de pátios de remoção, 
guarda e depósito de veículos removidos por infração de trânsito, sob gestão 
informatizada do DETRAN/SP, nos termos da Portaria DETRAN/SP nº 268, 
de 04 de dezembro de 2.018, podendo celebrar os instrumentos jurídicos 
necessários para tanto.  

Art. 3º A pessoa jurídica que participar da licitação pública deverá atender, 
no que couber, aos dispositivos das Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, da Lei Federal Comple-
mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, assim como 
à Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), em especial à Lei Federal nº 13.160, de 25 de agosto de 2015.

Art. 4º O processo licitatório terá como critério de julgamento, a “maior 
oferta” de repasse aos cofres públicos, baseando-se em valores apontados 
previamente por “Estudo de Viabilidade Econômico Financeiro”.  

Art. 5º O serviço de remoção, guincho, guarda e depósito de veículos auto-
motores e bens consiste na exploração de pátio de recolhimento, mediante 
a cobrança das despesas decorrentes do guinchamento, guarda, depósito 
e custódia diária de veículos e bens.

§ 1º A oferta mínima no processo de licitação será de 8% (oito por cento) 
do valor total bruto mensal arrecadado com os serviços prestados pelo con-
cessionário, para guarda e custódia dos veículos automotores e similares, 
os quais serão repassados para a Municipalidade devendo, para tanto, a 
concessionária apresentar relatório mensal à Municipalidade dos serviços 
realizados e dos valores faturados. 

§ 2º Os recursos repassados para a municipalidade em decorrência da 
licitação de que trata esta Lei serão contabilizados em receita específica e 
serão aplicados, prioritariamente, na renovação da frota de veículos oficiais.

§ 3º O guinchamento consiste no rebocamento do veículo apreendido e 
removido para o pátio da concessionária, em instalações onde se garanta 
a segurança ao patrimônio particular. 

§ 4º A diária de guarda, depósito e custódia consiste na tarifa de manutenção 
diária sob custódia da concessionária, contada do dia da entrada do veículo 
ou bem no pátio, até a data da efetiva retirada do mesmo. 

§ 5º A diária de guarda, depósito e custódia será correspondente ao período 
integral, contado em dias, em que efetivamente o veículo ou bem permanecer 
em depósito, limitado ao prazo de 06 (seis) meses. 

Art. 6º Ficam fixados os seguintes valores unitários para os serviços 
prestados:

  REMOÇÃO ESTADIA
MOTOCICLETAS/MOTONETAS R$ 365,00 R$ 36,50
AUTOMÓVEIS/UTILITÁRIOS R$ 365,00 R$ 36,50
VEÍCULOS PESADOS R$ 365,00 R$ 36,50

Parágrafo único. A atualização dos valores das tarifas de remoção e es-
tadia fixadas neste artigo se dará, anualmente, por Decreto do Executivo, 
seguindo o índice oficial adotado pelo Município para atualização de seus 
preços públicos.

Art. 7º À Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes caberá fiscalizar o 
serviço a ser implantado de acordo com a legislação aplicável, em especial 
a Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro, podendo inclusive vistoriar o depósito, caso entenda necessário.

Art. 8º À empresa vencedora no processo licitatório será outorgada a con-
cessão, pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogável por igual 
período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
	
Art. 9º A empresa vencedora no processo licitatório deverá, dentre outras 
obrigações a serem estabelecidas pelo edital respectivo:

I - manter o funcionamento dos serviços de remoção/guincho, guarda e 
depósito dos veículos e bens, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
inclusive sábados, domingos e feriados;

II - ter controle de registro em local visível ao usuário, no qual o condutor 
ou proprietário, ao retirar o veículo ou bem, registrará eventuais danos, ou 
falta de equipamentos e/ou acessórios, ou, ainda, a sua inconformidade 
pelo estado do veículo, através da elaboração do checklist;

III - ser responsável desde a entrada no pátio, até a entrega do veículo ou 
bem ao proprietário ou representante legal, por danos causados ao veículo 
e pela comprovada falta de equipamentos e/ou acessórios, assegurado o 
direito de regresso contra o autor do dano ou responsável pelo fato;

IV - assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos 
serviços públicos prestados;

V - atender, prontamente, as solicitações e requisições das Secretarias Mu-
nicipais de Trânsito e Transportes e de Transportes Internos, dos demais ór-
gãos fiscalizatórios do trânsito local, das autoridades policiais e judiciárias no 
que tange ao serviço de remoção/guincho, guarda e depósito dos veículos;

VI - manter o veículo guincho atualizado quanto aos procedimentos e formas 
de guinchamento correto dos veículos novos;

VII - atender as obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e outras 
que lhe sejam correlatas;

VIII - apresentar o veículo guincho para vistoria técnica comprometendo-se 
a sanar as irregularidades no prazo que lhe for estipulado;

IX - zelar pela manutenção da continuidade do serviço de remoção/guincho, 
guarda e depósito dos veículos;

X - cumprir as determinações legais dos órgãos oficiais;

XI - responder pelos seus atos, sujeitando-se as normas e penalidades do 
Código de Trânsito Brasileiro;

XII - submeter-se à fiscalização das autoridades e agentes de trânsito 
competentes, assim como da própria Secretaria Municipal de Trânsito e 
Transportes;

XIII - apresentar-se devidamente uniformizado ao condutor do veículo 
durante a prestação do serviço;

XIV - substituir imediatamente o veículo guincho quando este apresentar                             
problemas mecânicos ou estiver em reparos; e               

XV - manter no horário das 08h00 às 17h00, nos dias úteis, um responsável 
pela liberação do veículo apreendido e removido, independentemente do 
tempo da estadia.

Art. 10. A empresa vencedora no processo licitatório não poderá manter 
qualquer outra atividade comercial ou industrial no local destinado ao guin-
cho, guarda e depósito de veículos e bens, sob pena de rescisão irrevogável 
da concessão outorgada.

Art. 11. Os veículos guinchos deverão atender as seguintes condições:

I - estar em excelente condição de uso, nas partes mecânicas, lataria e com 
um sistema de remoção/guincho eficiente;

	 II - estar o veículo adequado às exigências legais;

III - estar equipado de modo a efetuar guinchamento de qualquer veículo, 
independente do ano de fabricação;

IV - estar provido de todos os equipamentos obrigatórios de segurança, 
estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro, bem como de sinalizador 
móvel e fixo que possibilite a prestação de serviço com plena segurança, 
principalmente no período noturno;

V - submeter-se às vistorias periódicas estabelecidas pelos órgãos fisca-
lizadores competentes.

Art. 12. Para os casos não previstos nesta Lei deverá prevalecer o disposto nas 
Leis Federais nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasilei-
ro), nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Licitações e Contratos), nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995 (Concessões e Permissões), nas normas administrativas 
do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/SP e nas novas disposições 
legais que substituam, alterem ou complementem as normas descritas neste 
artigo ou estabelecidas no contrato de concessão do serviço.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Encaminhamos para apreciação dos Nobres Vereadores projeto de lei que 
“dispõe sobre os serviços de implantação e administração de pátio muni-
cipalizado, remoção, guarda e depósito de veículos abandonados em vias 
públicas ou infratores da legislação de trânsito no município de Piracicaba 
e dá outras providências”.

Preliminarmente, cabe destacar que estamos solicitando aos Nobres Edis 
autorização para celebração de convênio com o DETRAN/SP para promover 
a cooperação técnica, material, administrativa e operacional, para a implan-
tação do Pátio Municipalizado, bem como a delegação de competências 
estaduais do DETRAN-SP ao MUNICÍPIO, com vistas à execução dos 
serviços destinados à remoção, guarda e depósito de veículos removidos 
em virtude de infração às normas de trânsito.

Além disso, como não pretendemos realizar diretamente tal atividade, esta-
mos solicitando aos Nobres Edis autorização para que todas as obrigações 
assumidas em decorrência do convênio com o DETRAN sejam executadas 
pelo Município de Piracicaba, mediante concessão de serviço público, 
através de regular processo licitatório, cabendo à empresa vencedora 
do certame explorar o serviço em pátio próprio, dimensionado conforme 
estabelecido no Edital da concessão, mediante contrato, em que constará 
obrigatoriamente todas as condições estabelecidas nesta Lei, bem como o 
que estabelece a Portaria DETRAN/SP nº 213, de 05 de outubro de 2.018.

Como contamos, ainda, com a Lei Complementar nº 284, de 14 de dezembro 
de 2.011 que trata da proibição de abandono de veículos automotores sem 
condições de circulação nas vias públicas de nosso Município, o objeto da 
licitação pretendida, também, se estenderia à remoção e recolhimento ao 
pátio desses veículos.

Na execução do convênio com o DETRAN/SP as principais metas são, 
além de definir as ações específicas para alcançar os propósitos fixados 
no convênio, a 1ª meta seria imprimir eficiência, agilidade e qualidade na 
prestação do serviço de remoção, depósito e guarda de veículos removidos 
por infrações às normas de trânsito, destinando-os a pátio com capacidade 
suficiente para suprir a demanda de nossa cidade de forma adequada. 
Sendo a 2ª meta, zelar pela integridade dos veículos removidos ao pátio, 
já que todas as reclamações procedentes registradas junto ao DETRAN/
SP relativas à integridade dos veículos removidos deverão integrar item 
especialmente destinado a este tópico nos relatórios mensais e balancetes 
semestrais, como forma de fiscalização da qualidade dos serviços ofere-
cidos à população.
 
Neste sentido o Município de Piracicaba, através da concessionária dos 
serviços, promoverá a implantação do Pátio Municipalizado, conforme obri-
gações assumidas em decorrência do convênio celebrado com o DETRAN/
SP, cuja minuta segue anexa para conhecimento dos Nobres Edis, sendo 
estes serviços prestados no âmbito dos limites territoriais de Piracicaba. 
Os veículos serão removidos e depositados por solicitação expressa da 
autoridade competente, desde que atendidas às disposições estabelecidas 
no ajuste, observada a legislação pertinente. A remoção do veículo de 
competência estadual ocorrerá após a emissão pelo DETRAN-SP do “Com-
provante de Recolhimento e Remoção”, que conterá a completa descrição 
do veículo, da mesma forma que a remoção do veículo de competência 
municipal ocorrerá após emissão pela Prefeitura de documento que conterá 
a completa descrição do veículo. A administração do pátio irá conferir se o 
estado material do veículo de competência estadual corresponde ao descrito 
no “Comprovante de Recolhimento e Remoção” e em caso de divergência a 
questão deverá ser solucionada pela autoridade do DETRAN-SP.

Caberá ao Município, através da concessionária do serviço, zelar pelo 
depósito e guarda dos veículos colocados sob a sua responsabilidade, 
mantendo-se no estado descrito no Comprovante de Recolhimento e Re-
moção, ressalvado o desgaste natural pela ação do tempo, sendo que a 
concessionária manterá estrutura humana suficiente para a execução dos 
serviços, inclusive para fins de guarda e vigilância patrimonial das depen-
dências destinadas ao depósito dos veículos.

A concessionária do serviço manterá serviço de atendimento para o rece-
bimento de veículos durante 24 (vinte e quatro) horas, todos os dias da 
semana, inclusive feriados, sendo que a retirada do veículo se dará mediante 
autorização por escrito da autoridade competente, podendo ser realizada 
de segunda a sexta-feira, das 9:00h às 17:00h.

A concessionária do serviço deverá indenizar integralmente os proprietários 
dos veículos danificados sob sua custódia em relação a sinistros de qualquer 
natureza, podendo contratar seguro para este fim, cabendo ao Município 
a integral fiscalização do contrato de concessão e dos serviços prestados.

Caberá ao DETRAN/SP promover o leilão dos veículos removidos e não 
reclamados por seus proprietários ou responsáveis em razão de infração de 
trânsito de competência estadual e municipal, observada a legislação em 
vigor e, uma vez realizado o leilão dos veículos e atendida a ordem de rateio 
da legislação, os valores referentes ao rebocamento e diária pertencerão 
ao prestador do serviço.

Assim, face aos objetivos acima expostos é que, mais uma vez, solicitamos 
aos Nobres Vereadores que aprovem esta propositura por UNANIMIDADE!
 

 Piracicaba, em 05 de dezembro de 2019. 

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 201/2019

Seguro de vida de acidentes pessoais coletivo, para o programa emergencial 
auxílio desemprego.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao 
referido Pregão, tendo como participantes as empresas PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS e BRASILSEG COMPANHIA DE 
SEGUROS., deliberou por CLASSIFICÁ-LAS.
Após disputa, negociação, análise das documentações apresentadas e 
parecer da Unidade Requisitante, a Pregoeira deliberou por HABILITAR 
e APROVAR a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS. no item 01.
Publique-se e aguarde-se prazo recursal de 03 (três) dias úteis conforme 
determina a Lei Federal nº 10.520/02, e após encaminhe-se à Autoridade 
Superior para HOMOLOGAÇÃO.

Piracicaba, 09 de dezembro de 2019.

Cíntia Carla Namizaki Padoan
Pregoeira

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 218/2019

Execução de obras de reforma de imóveis de uso da Secretaria de Saúde

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido 
Pregão, tendo como participantes as empresas G.A.G. CONSTRUTORA 
EIRELI, HEXAGONAL CONSTRUTORA LTDA. e TCS CONSTRUÇÕES 
LTDA., deliberou por DESCLASSIFICAR a empresa HEXAGONAL CONS-
TRUTORA LTDA (os documentos de habilitação estavam dentro do envelope 
de proposta) e CLASSIFICAR a demais empresas.
Após negociação, análise das documentações apresentadas e declarações 
da representante da Unidade Requisitante, a Pregoeira deliberou por HA-
BILITAR e APROVAR a empresa TCS CONSTRUÇÕES LTDA. no item 01.
Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Adjudicação e 
Homologação.

Piracicaba, 09 de dezembro de 2019.

Maira Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO nº 558/2019
Nova Versão

OBJETO:  Aquisição de Cadeiras de Rodas
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/01/2020 às 14h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/01/2020 às 14h30.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 09 de dezembro de 2019.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Divisão de Compras

Chefe

PREGÃO ELETRÔNICO nº 604/2019

OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento parcelado de Sacos para 
Ossos Humanos
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/01/2020 às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/01/2020 às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 09 de dezembro de 2019.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Divisão de Compras

Chefe

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 455/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 231/2019

PROCESSO Nº 74.678/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de fármacos.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
01 2.000 Bisnaga Ácido - polissulfato de mucopolissacarídeo 5mg/g - gel embalagem 40g R$ 20,82 R$ 41.640,00

      
Item 01 – El Machado & LD Matos Ltda - ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 456/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 231/2019

PROCESSO Nº 74.678/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de fármacos.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
02 2.200 Frasco Dipirona sódica 500 mg/ml, frasco 10ml - Analgésico. R$ 0,70 R$ 1.540,00

      
Item 02 – Inova Comercial Hospitalar Eireli - EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 457/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 231/2019

PROCESSO Nº 74.678/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de fármacos.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
03 2.000 Frasco Paracetamol, sol. Oral 200 mg/ml, 15ml. – Analgésico sabor tutti-frutti. R$ 0,989 R$ 1.978,00
10 2.500 Frasco Loção dose única permitrina 1%, frasco de 60ml (aplicação única). R$ 1,85 R$ 4.625,00

      
Itens 03 e 10 – YANNIS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 458/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 231/2019

PROCESSO Nº 74.678/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de fármacos.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
05 1.200 Bisnaga Cloridato de isotipendil gel, de ação anestésica e antialérgica, 40g. R$ 15,25 R$ 18.300,00      

Item 05 – Avaremed Distribuidora de Medicamentos Eireli - EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 459/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 231/2019

PROCESSO Nº 74.678/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de fármacos.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

06 5.000 Pacote Compressa de gazes esterilizada, 100% algodão, 11 fios 7,5 x 7,5cm, 5 dobras, 8 camadas. Pacote contendo 
10 compressas cada. R$ 0,369 R$ 1.845,00

11 21.000 Fraconete Solução de cloreto de sódio 0,9%, estéril e apirogênica, fraconete 10ml. R$ 0,15 R$ 3.150,00      
Itens 06 e 11 – Farma 2 Produtos para Saúde Ltda – EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 460/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 231/2019

PROCESSO Nº 74.678/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de fármacos.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

07 2.000 Caixa Curativo antisséptico, bege, antimicrobiano, filme plástico, adesivo acrílico, fibras de viscose, polímero, polímero acrílico, 
polietileno e triclosan. - Caixa com 35 a 40 unidades cada. R$ 4,95 R$ 9.900,00

      
Item 07 – Sheila Cristina Feitosa 25019006858.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 461/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 231/2019

PROCESSO Nº 74.678/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de fármacos.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
08 1.000 Rolo Esparadrapo, rolo medindo 2,5cm x 4,5m. R$ 1,96 R$ 1.960,00      

Item 08 – Cirúrgica São José Ltda.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 462/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 231/2019
PROCESSO Nº 74.678/2019

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de fármacos.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

09 1.000 Caixa
Haste flexível confeccionada em polipropileno, com pontas de algodão 100% puro, que não soltam fiapos e solução 
antimicrobiana. (triclosan ou formaldeído) embaladas em caixa com 75 unidades que garanta a integridade do produto 
até sua utilização.

R$ 0,90 R$ 900,00
      
Item 09 – Cremer S/A.
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Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 159/2019

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Admi-
nistração Tributária, para tratar de quitação de débitos de Imposto Sobre 
Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo 
Administrativo de Levantamento Específico nº 30348/2019, que deu origem 
à TIAF n°12090 de 07/03/2019 (Termo de Início de Ação Fiscal), Notificação  
Preliminar nº 41722 de 29/10/2019, e de todos os procedimentos adotados 
no presente processo.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 06 de dezembro de 2.019

CONTRIBUINTE: C. DE M.R. ALVES REPRESENTAÇÕES ME - END.: Rua 
Dr. José Dal Pozo Arzolla, 54, Terra Rica III, Piracicaba/SP  -CEP:  13422-572 
CPD: 641489 - CNPJ: 26.164.443/0001-01

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  160/2019 

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da 
empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam 
na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, para 
tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, quitação de débitos 
de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado 
ao Processo Administrativo de Levantamento Específico nº  154178/2018.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba,  06  de Dezembro de 2019

Contribuinte: CONCRESERV CONCRETO SERVIÇOS LTDA - Rua Dr. 
Cesar, 1368 – Sala 301 – Santana – São Paulo/SP – CEP: 02013-004
CPD 102326 - CNPJ: 06.262.453/0001-72

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº  161/2019

Pelo presente Edital fica(m) CIENTIFICADO(S) do lançamento do Imposto 
Sobre Serviços – ISS incidente sobre a construção, reforma, ampliação ou 
demolição de imóveis conforme Visto de Conclusão (Habite-se) ou Certidão 
de Regularização expedida pelo Departamento de Engenharia, efetuado 
conforme determina o Artigo 269 e Parágrafos da Lei Complementar No. 
224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal), os contri-
buintes abaixo relacionados, ficando os mesmos convocados a comparecer 
na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, 
sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa nº, 2233 – 4º. Andar , nos termos do 
Artigo 3o., da Instrução Normativa No. 25/2008, de 28/11/2008, a fim de 
retirar(em) a(s) respectiva(s) guia(s) de recolhimento, sem prejuízo dos 
acréscimos relativos à correção monetária, multa de mora e juros moratórios, 
e providenciar(em) a sua quitação.
O não atendimento do presente Edital de Lançamento  no prazo de 15 (quin-
za) dias acarretará na inscrição do débito respectivo junto a Dívida ativa do 
Município, conforme determina o Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Comple-
mentar No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 09 de Dezembro de 2019

PROTOCOLO	 CONTRIBUINTE	 ASSUNTO

55374/2017	 ANA LUCIA SCARPARI	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
98031/2018	 ANDERSON LUIS DA SILVA CUSTODIO	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
97972/2018	 BRUNA FERNANDA DA SILVA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
170508/2017	 CLAUDINEI SALAS SANTANA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
195460/2015	 CREUSA DE FATIMA LEVANDOSCKI	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
98054/2018	 DANDARA LIMA RIBEIRO	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
102538/2018	 DIOGO HENRIQUE TOMAZ DA SILVA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
157016/2018	 EDER FERREIRA DOS SANTOS	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
14023/2017	 ISABELA RABELO DE OLIVEIRA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
112679/2018	 JANILTON BEZERRA DA SILVA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
91698/2018	 JEFERSON DE MACEDO TOMAZ	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
89548/2018	 JONAS MATEUS BETTIOL	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
136174/2018	 JOSÉ EDUARDO NEHRING	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
13468/2016	 JULIANA COSTA BARREIROS	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
13664/2017	 JULIANE FORTI	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
76128/2017	 LEANDRO VALDOMIRO R. DE ALMEIDA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
2683/2017	 MAURICIO BUENO DE GODOY JUNIOR	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
102534/2018	 PATRICIA DE LIMA OLIVEIRA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
67987/2016	 PEDRO MAURICIO PROVAZZI	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
96753/2018	 RODRIGO FABIANO POLLI	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
94100/2018	 SAULO CAMILO DA SILVA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
112680/2018	 VANESSA AP. SILVA CANDIDO	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA 
DO MEIO AMBIENTE

Tendo em vista a quantidade de animais existentes no Curral Municipal, totalizando 13 animais; Considerando o custo com a manutenção dos mesmos 
(alimentação e remédios), bem como já decorrido o prazo (10 dias) para retirada dos mesmos pelos responsáveis, conforme dispõe o art. 102, § 2º e 
art. 103, I da Lei Complementar 178/06, encaminhamos abaixo relação dos animais que estão disponíveis para serem vendidos em hasta pública pela 
Prefeitura, em Leilão à ser realizado no próximo dia 12 de dezembro de 2019, a partir das 09:00 horas, junto as instalações do Disk Animais, sito à Rua 
Alberto Coral, nº 1.500 - Estação Experimental da Cana, nesta cidade. (Obs. no estado em que se encontram apreendidos).
Salientamos ainda, que o ARREMATANTE deverá ter Inscrição da propriedade para onde vão os animais no GEDAVE, pois a Inscrição constará no 
RELATÓRIO FINAL DO LEILÃO.
Os animais somente sairão com GTA, um para cada veículo/caminhão.

ANIMAL PELAGEM CRACHÁ IDADE APREENSÃO VALOR
Boi Malhado Crachá nº 035/19 02 anos e meio R$       650,00
Boi Branco/Manchado Crachá nº 032/19 02 anos e meio R$       900,00
Vaca Castanha Crachá nº 034/19 03 anos R$       500,00
Mula Pinhão Crachá nº 005/19 06 anos R$       750,00
Potro Tordilho Crachá nº 007/19 03 anos R$       500,00
Cavalo Alazão Crachá nº 008/19 09 anos R$       150,00
Jumento Baio/Amarilho Crachá nº 012/19 20 anos R$       100,00
Jumento Pelo de rato Crachá nº 014/19 10 anos R$       300,00
Potra Castanha Crachá nº 017/19 15 meses R$       200,00
Potra Alazã Crachá nº 018/19 15 meses R$       200,00
Cavalo Baio/Amarilho Crachá nº 036/19 02 anos R$       400,00 
Cavalo Alazão Crachá nº 037/19 13 anos R$       500,00
Burro Alazão/Amarilho Crachá nº 039/19 13 anos R$       650,00

TOTAL 13 ANIMAIS    R$    5.800,00

José Antonio Mendes de Matos

Subinspetor da Guarda Civil de Piracicaba
Encarregado do Pelotão Ambiental

 Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº  158/2019

Pelo presente Edital fica(m) CIENTIFICADO(S) do lançamento do Imposto Sobre Serviços – ISS incidente sobre a construção, reforma, ampliação ou demolição 
de imóveis conforme Visto de Conclusão (Habite-se) ou Certidão de Regularização expedida pelo Departamento de Engenharia, efetuado conforme determina o 
Artigo 269 e Parágrafos da Lei Complementar No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal), os contribuintes abaixo relacionados, ficando 
os mesmos convocados a comparecer na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa nº, 2233 – 4º. 
Andar , nos termos do Artigo 3o., da Instrução Normativa No. 25/2008, de 28/11/2008, a fim de retirar(em) a(s) respectiva(s) guia(s) de recolhimento, sem prejuízo 
dos acréscimos relativos à correção monetária, multa de mora e juros moratórios, e providenciar(em) a sua quitação.
O não atendimento do presente Edital de Lançamento  no prazo de 15 (quinza) dias acarretará na inscrição do débito respectivo junto a Dívida ativa do 
Município, conforme determina o Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

                                                                        Piracicaba, 05 de Dezembro de 2019

PROTOCOLO	 CONTRIBUINTE	 ASSUNTO
182182/2016	 ADRIANO LEANDRO DA SILVA SANTOS	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
16439/2017	 ALINE DOS SANTOS HENRIQUE	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
104168/2016	 ANTONIO CESAR LEANDRO DA SILVA SANTOS	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
95035/2018	 DANIELE APARECIDA DE PAULA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
96739/2018	 DANILO FELICIANO AMORIM	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
100672/2016	 DOUGLAS SILVA DE ALMEIDA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
65011/2016	 EUGENIO BERNARDES NETO	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
91802/2018	 EZEQUIEL DOS SANTOS	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
129920/2016	 FELIPE RAFAEL	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
113532/2016	 FLAVIO BATISTA DE CAMARGO	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
125406/2016	 GABRIEL GRANJA HEILMANN	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
140811/2016	 GUILHERME ALLEONI	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
160027/2016	 IGOR FACIROLI	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
142508/2018	 JOÃO MANOEL DE OLIVEIRA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
184543/2018	 JOAQUIM MOREIRA SANTOS	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
28569/2017	 JOSIANE CRISTINA DE ALCANTARA ARAUJO	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
152044/2018	 JULIANA STENICO	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
114039/2019	 KARINY SARRUGE MILANEZ PAIVA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
198457/2016	 KLEBER RAFAEL SCHIAVINATTO	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
153080/2017	 LAURA LIMA DE SOUZA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
95769/2018	 LUCAS PALMA LEITE	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
117073/2016	 MARCIO FERREIRA DA SILVA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
16431/2017	 MARCO AURELIO CAVALHEIRO	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
130557/2016	 MARCOS DA PAIXÃO DA SILVA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
89525/2018	 MICHELE FERNANDA DE SOUZA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
89532/2018	 NELSON ROBERTO SILVA DE ALMEIDA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
34160/2017	 PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE LACERDA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
42891/2018	 PAULO VITOR COELHO DIAS	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
136265/2016	 QUEREN CRISTINA GONÇALVES DE SOUZA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
152028/2018	 RAEDSON DOS SANTOS CIRIZOLA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
117076/2016	 SILVANO BANACZESKI	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
182183/2016	 TEH PECK HOON	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
107519/2019	 THIAGO HENRIQUE SEGA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
162368/2016	 UESLEY DIAS PINHEIRO	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
98264/2016	 VINICIUS MICHELINI	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
197271/2016	 VINICIUS PRATA MORALES	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
117699/2016	 VINICIUS ROCHA DA SILVA	 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS
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Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  162 /2019

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal 
especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros 
assuntos pertinentes, relacionado ao Processo  Levantamento Específico 
No. 34728/2019  os procedimentos adotados nos presente processos, todos 
aplicados na data de 21/12/2019 Auto de Infração e Imposição de Multa N° 
623655 e Notificação de Lançamento No. 52010.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 09 de dezembro de 2.019

CONTRIBUINTE: 
FR MARTINS COM. DE ALIMENTOS LTDA ME 
AV: INDEPENDÊNCIA  – BAIRRO ALEMÃES -  PIRACICABA/SP  
CEP 13416-240 – CNPJ:13.489.998/0001-81– CPD:621198.

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 163/2019

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal 
especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros 
assuntos pertinentes, relacionados ao Processo de  Levantamento Espe-
cífico No. 41259/2018 os procedimentos adotados no presente processo, 
todos aplicados na data de 17/10/2019 Auto de Infração e Imposição de 
Multa N° 73756 e Notificação de Lançamento No. 71864.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 09 de Dezembro de 2.019

CONTRIBUINTE:
CELSO RICARDO ALONGE MATERIAS ELETRONICOS - ME
RUA: DOS ANDRADAS, 85 - BAIRRO VERDE - PIRACICABA/SP
CEP: 13424-386 – CNPJ:02.701.182/0001-53 – CPD:615330

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS
COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

Nos dias 14 e 15 de dezembro de 2019, estarão de Plantão as Farmácias 
e Drogarias localizado no Grupo 04, obedecendo, obrigatoriamente, o 
horário das 8h às 20h, de conformidade com o Lei no. 3.264/90 e Decreto 
no. 5354/90.

FARMÁCIAS	 ENDEREÇO	 FONE
	  	
	 CENTRO	
Drogal 	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.064	 3422-3583
Drogasil	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.244	 3434-5959
		
	 BAIRRO ALTO	
Farma Gente	 Rua Bom Jesus, 1.061	 3433-8497
		
	  PAULISTA/PAULICÉIA	
Droga Vila – Takaki	 Rua do Rosário, 2.696	 3434-7176
Drogaria São Francisco	 Rua São João, 2.016	 3433-2152
		
	  JARAGUÁ	
Drogaria Estrela	 Av. Presidente Vargas, 35	 3433-5972
		
	 CIDADE  JARDIM 	
Drogal Jardim	 Av. Carlos Botelho, 228	 3433-2599
		
	  MORUMBI/PIRACICAMIRIM	
Farmatem  Morumbi 	 Rua Dr. Jorge Augusto da Silveira, 230	 3426-0246
Drogaria Kennedy	 Avenida Dois Córregos, 858-box 2	 3426-1888
		
	  JARDIM ELITE	
Droga Elite	 Rua Luiz Razera, 378	 3426-3793
		
	 VILA REZENDE	
Farma VIP	 Avenida Rui Barbosa, 577	 3421-5471
Droga Lidice	 Av. Conceição, 934	 3421-6069
		
	 SANTA TEREZINHA	
Drogaria Santa Terezinha	 Rua Virgilio da Silva Fagundes, 499	 3425-1343
Farmavip - Vila Sonia	 Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 91	 3425-1840
		

Piracicaba, 09 de dezembro de 2019.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS COMER-
CIAIS E SERVIÇOS

Plantão Noturno de Farmácias e Drogarias

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período: 14  a  20/12/2019

PLANTÃO NOTURNO

    Farmácia	                                               Endereço                                          Fone
Farmácia do Povo                 Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro	 3422-4363
Farmácia Droga Raia            Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro	 3433-8554
Drogal Droga Pires	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro	 3422-3583

Piracicaba, 09 de dezembro de 2019.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº  18/2019

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionados(s) para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização de Atividades 
Industriais Comerciais e Serviços do Departamento de Administração Fa-
zendária, para tratar de assuntos relacionados a sua Inscrição no Cadastro 
Mobiliário de Contribuintes - C.M.C. e outros assuntos pertinentes.

O não comparecimento do presente Edital, implicará: a) No cancelamento 
da Inscrição Municipal, pela forma EX-OFÍCIO, nos termos do Artigo 21, 
Parágrafo 3º do Decreto nº 5.354/90 - SEM PREJUÍZO DOS DÉBITOS 
EXISTENTES; b) Arquivamento do pedido.

Piracicaba,  11 de dezembro de 2019.

CONTRIBUINTE	 PROCESSO Nº
GRACIA APARECIDA ,ARQUES DA SILVA LARA ME	 13690/1995
CRISTIANE JULIETA PEREIRA PENA CAMPEAO ME	 38226/2008
PORTOLINEA SERVIÇOS DE PINTURA LTDA EPP 	 68390/2009
AGUA MARINHA SERVIÇOS E COM. DE PEÇAS LTDA ME	 67955/2010
AUTO POSTO PIRAMIDE PIRACICABA LTDA	 95600/2010
C.F.C. A MORUMBI LTDA	 151840/2010
RR GENARO BEBIDAS ME	 37262/2011
REGINALDO DE OLIVEIRA	 54890/2011
ANDERSON DE LIMA SILVA	 96293/2011
MORELLI CAR CENTER LTDA ME	 131510/2011
ROSEANE CORREIA	 133857/2011
ANDERSON ALEXANDRE SPADÃO	 163472/2011
SERAFIN MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 	 7421/2012
CAJR – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI	 153205/2012
ROSANGELA BARBOZA BELEZA E ESTETICA ME	 10194/2014
H. DE O LIMA ME	 44311/2014
SHEJINAH SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 	 81595/2014
MARIA SANTA DE OLIVEIRA	 68454/2015
BERTO E CAMARGO REPRES. COMERCIAL LTDA	 98913/2015
MILTON CESAR VERDERAME	 158187/2015
ERICA DANIELE MAGRINI	 178678/2015
IRALDO ROCHA DE OLIVEIRA	 86628/2016
ANDRE LUIS BORCATO	 129976/2016
THIAGO RAMOS MORA	 150554/2016
RENATA MOREIRA BARROSO	 160061/2016
PADARIA E CONFEITARIA NOSTRA ITALIA LTDA	 171705/2016
R.T.C. PAGOTTO SINDICO PROFISSIONAL E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI	 180475/2016
FABRICIO MANESCO FANTAZIA 	 24286/2017
JM GAS DISTRIBUIDORA LTDA ME	 34910/2017
FABIO ALEXANDRE FERNANDES MULLA	 46329/2017
RICARDO DA COSTA AVILA	 54441/2017
AGROBUY INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO EM AGRONEGOCIOS LTDA	 167699/2017
GABRIEL WELLINGTON DOS SANTOS MORAES	 192206/2017
G & O SERVIÇOS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA	 21575/2018
ZHEN GONG COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICOS LTDA	 52018/2018
MOTA E NEVES BAR E RESTAURANTE LTDA	 120963/2018
CV CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA 	 150228/2018
E JOVIL IZIDORO BAR E MERCEARIA EM GERAL ME	 57865/2019
	
	
	
	
	



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

PIRACICABA, terça-feira, 10 de dezembro de 2019 69

GUARDA CIVIL
HOMOLOGAÇÃO: Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte processo:

Processo nº.: 150.934./2017

Assunto: Processo Administrativo disciplinar para aplicação das penalida-
des cabíveis em face de EDER JOSÉ DOMINGUES, funcionário público 
municipal, lotado na Secretaria da Guarda Civil, por infringência ao disposto 
nos artigos 28, incisos LII, LIII e XCVIII, com penalidade prevista no artigo 
31, inciso II, artigo 35, inciso IV e artigo 38, incisos VIII, todos da Lei Com-
plementar nº. 067/1996 – Estatuto da Guarda Civil –.

Conclusão: Diante de todo o exposto, após analisado, consoante às provas 
colacionadas aos autos, a Comissão CONCLUI, por unanimidade, pela 
aplicação da penalidade de SUSPENSÃO por 10 (dez) dias, em face do 
GC EDER JOSÉ DOMINGUES, funcionário público municipal, lotado na 
Secretaria da Guarda Civil, por infringência ao disposto nos artigos 28, 
incisos LII, LIII e XCVIII, com penalidade prevista no artigo 35, inciso III e 
artigo 38, incisos VIII, todos da Lei Complementar nº. 067/1996 Estatuto da 
Guarda Civil do Município de Piracicaba.

Ainda, sendo transgressão de caráter GRAVE (artigo 31, inc. II - Lei 
067/1996), a Comissão faz entender conveniente o encaminhamento do 
Indiciado ao Setor de Psicologia e ao Estado Maior da Guarda Civil para 
proceder às devidas orientações, com intuito de evitar novas ocorrências.

BRUNO ROBERTO ARIEDE
Presidente da CPPS

 		
HOMOLOGAÇÃO: Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte processo:

Processo nº.: 132.402/2019

Assunto: Sindicância com o objetivo de apurar supostas irregularidades e 
responsabilidades sobre fatos envolvendo Guarda Civil pelo UPA Vila Sonia, 
conforme Ofício nº. 027/GCMP.
Conclusão: Diante de todo o exposto, após analisado, consoante às provas co-
lacionadas aos autos, a Comissão CONCLUI, por unanimidade, pela aplicação 
da penalidade de SUSPENSÃO por 01 (um) dia, em face do GC NATANAEL 
AMORIM, por infringência ao disposto no artigo 28, incisos XII, XIV, com pe-
nalidade prevista no artigo 35, inciso III, todos da Lei Complementar 067 de 09 
de dezembro de 1996 – Estatuto da Guarda Civil do Município de Piracicaba.
Ainda, sendo transgressão de caráter GRAVE (artigo 29, inc. III - Lei 
067/1996), a Comissão faz entender conveniente o encaminhamento do 
Sindicado ao Estado Maior da Guarda Civil para proceder às devidas 
orientações, com intuito de evitar novas ocorrências.
 		

BRUNO ROBERTO ARIEDE
Presidente da CPPS

 		
HOMOLOGAÇÃO: Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte processo:

Processo nº.: 164.121/2019

Assunto: Sindicância com o objetivo de apurar suposta prática de infração 
penal envolvendo Guarda Civil conforme Ofício nº951/2018 MFS/mlo DDM/
PIRACICABA motivado pelo B.O.Nº.1558/2018.
Conclusão:  Diante de todo o exposto, após analisado, consoante às provas 
colacionadas aos autos, a Comissão CONCLUI, por unanimidade, pelo 
ARQUIVAMENTO do processo de Sindicância. 
Logo, ficam desqualificadas as imputações atribuídas ao Sindicado.

BRUNO ROBERTO ARIEDE
Presidente da CPPS

	
HOMOLOGAÇÃO: Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte processo:

Processo nº.: 164.124/2019

Assunto: Sindicância com o objetivo de apurar supostas irregularidades e 
responsabilidades sobre fatos envolvendo Guarda Civil por Disparo de Arma 
de Fogo conforme Ofício nº042/GCMP motivado pelo RDO nº.2850/2019 
DEL. SEC. PIRACICABA PLANTÃO. 
Conclusão: Diante de todo o exposto, após analisado, consoante às provas 
colacionadas aos autos, a Comissão CONCLUI, por unanimidade, pelo 
ARQUIVAMENTO do processo de Sindicância. 
Logo, ficam desqualificadas as imputações atribuídas ao Sindicado.
 

BRUNO ROBERTO ARIEDE
Presidente da CPPS

	 HOMOLOGAÇÃO: Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte processo:

Processo nº.: 164.131/2019

Assunto: Sindicância com o objetivo de apurar supostas irregularidades 
e responsabilidades sobre fatos envolvendo Guarda Civil em acidente de 
trânsito com vítima envolvendo viatura de prefixo 76, conforme Ofício nº07/
GCMP motivado pelo B.O.nº.444/2019 DEL.SEC.PIRACICABA PLANTÃO.
Conclusão: Diante de todo o exposto, após analisado, consoante às provas 
colacionadas aos autos, a Comissão CONCLUI, por unanimidade, pelo 
ARQUIVAMENTO do processo de Sindicância. 
Logo, ficam desqualificadas as imputações atribuídas aos Sindicados.
 

BRUNO ROBERTO ARIEDE
Presidente da CPPS

 		
HOMOLOGAÇÃO: Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte processo:

Processo nº.: 164.142/2019

Assunto: Sindicância com o objetivo de apurar supostas irregularidades 
e responsabilidades sobre fatos envolvendo Guarda Civil em acidente de 
trânsito com viatura de prefixo 79 conforme Ofício nº06/GCMP motivado 
pelo B.O.nº.6034/2018 DEL.SEC.PIRACICABA PLANTÃO.
Conclusão: Diante de todo o exposto, após analisado, consoante às provas 
colacionadas aos autos, a Comissão CONCLUI, por unanimidade, pelo 
ARQUIVAMENTO do processo de Sindicância. 
Logo, ficam desqualificadas as imputações atribuídas aos Sindicados.

BRUNO ROBERTO ARIEDE
Presidente da CPPS

HOMOLOGAÇÃO: Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte processo:

Processo nº.: 164.154/2019

Assunto: Sindicância com o objetivo de apurar supostas irregularidades e respon-
sabilidades sobre fatos envolvendo Guardas Civis conforme Ofício nº358/2019 
MFS/mlo.  Motivado pelo B.O. nº.523/2019 DEL.DEF.MUL. PIRACICABA.
Conclusão: Diante de todo o exposto, após analisado, consoante às provas 
colacionadas aos autos, a Comissão CONCLUI, por unanimidade, pelo 
ARQUIVAMENTO do processo de Sindicância. 

Logo, ficam desqualificadas as imputações atribuídas aos Sindicados.

BRUNO ROBERTO ARIEDE
Presidente da CPPS

HOMOLOGAÇÃO: Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte processo:

Processo nº.: 164.156/2019

Assunto: Sindicância com o objetivo de apurar supostas irregularidades e res-
ponsabilidades sobre fatos praticados por guardas civis em ocorrência de Furto 
Qualificado conforme B.O. nº.5386/2018 DEL.SEC.PIRACICABA PLANTÃO.
Conclusão: Diante de todo o exposto, após analisado, consoante às provas 
colacionadas aos autos, a Comissão CONCLUI, por unanimidade, pelo 
ARQUIVAMENTO do processo de Sindicância. 

Logo, ficam desqualificadas as imputações atribuídas aos Sindicados.
 

BRUNO ROBERTO ARIEDE
Presidente da CPPS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 615/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 445/2019
PROCESSO Nº 130.480/2019

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
6 30.000 CAP CLINDAMICINA, 300MG. R$ 0,7400 R$ 22.200,0000 

Item 06.  União Quimica Farmaceutica Nacional S/A.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Saúde
ENQUADRAMENTO LEGAL : Artigo 24, inciso II  da Lei Federal nº 8.666/93
Processo: 170.032/19 
Objeto: Aquisição de medicamentos – mandado judicial.

Item Empresa Fornecedora Valor Data
1 Drogal Farmacêutica Ltda. R$ 298,80 09/12/2019
2 Drogal Farmacêutica Ltda. R$ 540,00 09/12/2019
3 Drogal Farmacêutica Ltda. R$ 540,00 09/12/2019

Piracicaba, 9 de dezembro de 2019.

Dr. Pedro Antonio de Mello
Secretaria Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa Ismed Farmacêutica Eireli EPP, de que foi aplicada pena de multa de 10 % 
sobre a parcela remanescente do item 05, referente ao Pregão Eletrônico 365/2018. Abre-se vistas ao processo e prazo de 05 dias úteis para recurso. 

Piracicaba, 14 de novembro de 2019.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Para compras e serviços:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico
ENQUADRAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

N.º Proc. Objeto Empresa Fornecedora Valor Data

32.789/2019
Aquisição de passagem aérea de ida e volta, para o 
dia 09/12/19, saindo de Campinas/SP com destino 
a Brasília/DF.

Congonhas Travel Viagens e Turismo Ltda Epp. R$ 2.641,70 09/12/2019
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PROCURADORIA GERAL
Contratada: ALFI SERVIÇOS LTDA – EPP. – CNPJ nº 18.936.968/0001-90 
(SEMOB)
Código Licitação nº 2019.000.001.407.
Código Ajuste nº 2019.000.001.254.
Contrato nº 2058/2019.
Proc. Admin.: nº 31.396/2019.
Licitação: Pregão Presencial n° 47/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
345/2019 (válida até 03/07/2020).
Objeto: Prestação de serviços de instalação de conjuntos de iluminação 
pública, padrão CPFL.
Valor: R$ 61.578,28 (sessenta e um mil, quinhentos e setenta e oito reais 
e vinte e oito centavos).
Prazo: 60 (sessenta) dias.
Data: 04/12/2019.

Contratada: CASTELINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME. – 
CNPJ nº 12.923.412/0001-82 (SEMA)
Código Licitação nº 2019.000.001.210.
Código Ajuste nº 2019.000.001.258.
Contrato nº 2060/2019.
Proc. Admin.: nº 80.792/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 493/2018 - Ata de Registro de Preços nº 
154/2019 (válida até 26/02/2020).
Objeto: Fornecimento parcelado de material de construção.
Valor: R$ 29.708,50 (vinte e nove mil, setecentos e oito reais e cinquenta centavos).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 06/12/2019.

Contratada: COMACOL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA. – CNPJ nº 47.076.336/0001-00 (SEMAD)
Código Licitação nº 2019.000.001.210.
Código Ajuste nº 2019.000.001.257.
Contrato nº 2061/2019.
Proc. Admin.: nº 80.792/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 493/2018 - Ata de Registro de Preços nº 
152/2019 (válida até 26/02/2020).
Objeto: Fornecimento parcelado de material de construção.
Valor: R$ 10.355,00 (dez mil, trezentos e cinquenta e cinco reais).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 06/12/2019.

Contratada: MARFEX LOPES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA ME. – CNPJ nº 15.195.640/0001-71 (SEMA)
Código Licitação nº 2019.000.001.210.
Código Ajuste nº 2019.000.001.256.
Contrato nº 2062/2019.
Proc. Admin.: nº 80.792/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 493/2018 - Ata de Registro de Preços nº 
153/2019 (válida até 26/02/2020).
Objeto: Fornecimento parcelado de material de construção.
Valor: R$ 53.066,55 (cinquenta e três mil, sessenta e seis reais e cinquenta 
e cinco centavos).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 06/12/2019.

Contratada: ZUIN LAVANDERIA LTDA. – CNPJ nº 09.226.239/0001-59 
(SELAM)
Código Licitação nº 2019.000.001.715.
Código Ajuste nº 2019.000.001.255.
Contrato nº 2059/2019.
Proc. Admin.: nº 145.180/2019.
Licitação: Pregão Presencial n° 187/2019.
Objeto: Prestação de serviços de lavanderia.
Valor: R$ 14.069,20 (quatorze mil, sessenta e nove reais e vinte centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 06/12/2019.

Aditamento ao Contrato - Contratada: TK SERVIÇOS E PEÇAS AUTOMO-
TIVAS EIRELI EPP. – CNPJ nº 24.347.802/0001-30 (SAÚDE)
Contrato nº 113/2017.
Código Licitação nº 2016.000.000.183.
Código Ajuste nº 2017.000.000.049.
Proc. Admin.: nº 166.620/2016.
Licitação: Pregão Presencial nº 312/2016.
Objeto: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos 
sistemas de ares condicionados da frota de veículos da Secretaria Muni-
cipal de Saúde.
Valor: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 06/02/2017.

DO ADITIVO – VALOR
Código Aditivo n° 2019.000.000.381.
Aditivo nº 113/2017 - 3.
Valor acrescido: R$ 7.250,00 (sete mil, duzentos e cinquenta reais).
Data: 06/12/2019.

Aditamento ao Contrato - Contratada: A PANHOCA PADARIA E CONFEITA-
RIA LTDA – EPP. – CNPJ nº 69.034.254/0001-27 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2018.000.001.042.
Código Ajuste nº 2019.000.000.074.
Contrato nº 109/2019.
Proc. Admin.: nº 126.640/2018.
Licitação: Pregão Presencial n° 205/2018.
Objeto: Fornecimento parcelado de pães (tipo hot dog) e lanches.
Valor: R$ 313.200,00 (trezentos e treze mil e duzentos reais).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 30/01/2019.

DO ADITIVO – SUPRESSÃO
Aditivo n° 109/2019-1.
Valor Suprimido: R$ 25.990,36 (vinte e cinco mil, novecentos e noventa 
reais e trinta e seis centavos).
Data: 06/12/2019.

Aditamento ao Contrato - Contratada: PADARIA E CONFEITARIA SALTI-
NHENSE LTDA. – CNPJ nº 66.767.021/0001-45 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2018.000.001.042.
Código Ajuste nº 2019.000.000.073.
Contrato nº 108/2019.
Proc. Admin.: nº 126.640/2018.
Licitação: Pregão Presencial n° 205/2018.
Objeto: Fornecimento parcelado de pães (tipo hot dog) e lanches.
Valor: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 30/01/2019.

DO ADITIVO – SUPRESSÃO
Aditivo n° 108/2019-1.
Valor Suprimido: R$ 33.394,20 (trinta e três mil, trezentos e noventa e quatro 
reais e vinte centavos).
Data: 06/12/2019.

Aditamento ao Contrato - Contratada: PÃO QUENTE EXPRESS EIRELI – 
EPP. – CNPJ nº 45.674.132/0001-37 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2018.000.001.042.
Código Ajuste nº 2019.000.000.075.
Contrato nº 110/2019.
Proc. Admin.: nº 126.640/2018.
Licitação: Pregão Presencial n° 205/2018.
Objeto: Fornecimento parcelado de pães (tipo hot dog) e lanches.
Valor: R$ 193.050,00 (cento e noventa e três mil e cinquenta reais).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 30/01/2019.

DO ADITIVO – VALOR
Aditivo n° 110/2019-1.
Valor Acrescido: R$ 7.413,13 (sete mil, quatrocentos e treze reais e treze 
centavos).
Data: 06/12/2019.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locadores: Sr. JÚLIO MAKOTO 
ASSARI e Sra. ROSA TOYO ASHIDATE ASSARI. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 170.741/2014.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado na Rua Pedro Chiarini, nº 144, Bairro 
Alto, destinado a instalação da UBS Independência.
Valor: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 17/11/2014.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Código Aditivo n° 2019.000.000.380
Termo de Aditamento nº 170.741/2014-1/5.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) mensais.
Data: 06/12/2019.

__________

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do artigo 25, “caput”, c/c artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. (conforme Parecer Jurídico nº 996/2019, anexo aos autos).

Órgão Interessado: Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo
Objeto: Pagamento de taxa obrigatória referente a direitos autorais das 
apresentações musicais realizadas na 15ª Festa do Peixe e da Cachaça 
(15 a 17 de novembro), 12ª Festa do Sorvete (30 de novembro e 01 de 
dezembro), Apresentação do Papai Noel (30 de novembro) e Dia Nacional 
do Samba (08 de dezembro).
Contratada:  Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD – 
CNPJ nº 00.474.973/0001-62.
Valor: R$ 7.580,86 (sete mil e quinhentos e oitenta reais e oitenta e seis 
centavos).
Prazo Contratual: de 15/11/2019 a 08/12/2019.
Protocolo nº 174.863/2019.
Requisição nº 4.468/2019.

1 - Vistos.
2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações e considerando o 
Parecer Jurídico, dispenso de licitação a presente despesa no valor de R$ 
7.580,86 (sete mil e quinhentos e oitenta reais e oitenta e seis centavos).
3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal n.º 
16.918, de 02 de janeiro de 2017.
4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente dispensa de licitação.

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural e Turismo

Ratifico a presente despesa feita por meio de inexigibilidade de licitação, 
conforme Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal da Ação 
Cultural e Turismo.

À Procuradoria Geral para dar publicidade ao ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

__________

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do Artigo 25, inciso I, c/c Artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações (conforme Parecer Jurídico nº 1.030/2019, anexo aos autos).

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: prestação de serviços de manutenção e calibração das bombas 
de seringas para o SAMU, séries 33881T/05 e 33893/05.
CONTRATADA: LCR COMERCIAL CAMPINAS LTDA. – CNPJ nº 
96.416.771/0001-33.
VALOR: R$ 579,45 (quinhentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco 
centavos).
REQUISIÇÃO nº 4.226/2019.
PROCESSO nº 164.359/2019.
PRAZO CONTRATUAL: até a entrega definitiva do serviço.

1 - Visto.
2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações e considerando 
o Parecer Jurídico nº 181/2018, dispenso de licitação a presente despesa 
no valor de R$ 579,45 (quinhentos e setenta e nove reais e quarenta e 
cinco centavos).
3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal n.º 
16.918, de 02 de janeiro de 2017.
4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente inexigibilidade de licitação.

PEDRO ANTÔNIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

Ratifico a presente despesa feita por meio de inexigibilidade de licitação, 
conforme Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

À Procuradoria Geral para dar publicidade ao ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº: 83.403/2018

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades 
cabíveis em face de MOIRA HELENA MALTEMPI DA SILVA, funcionária pública 
municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por infringência ao 
disposto no art. 482, alíneas “b segunda parte”, “h” e “j” da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, bem como aos artigos 17, 18, 18A e 18B, da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS, tendo em vista não restar comprovado que a funcionária 
pública municipal, Sra. MOIRA HELENA MALTEMPI DA SILVA, tenha pra-
ticado qualquer ato infracional no desempenho de suas funções. 

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da CPPS

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 6 Dezembro 2.019

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados

010117/201 HABNNER THIEGO GUEDES
010118/201 REINALDO DE GOIS
010119/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  PIRACICABA
010120/201 ELIETE SOLANGE JUSTO
010121/201 MKS CONSTRUTORA E EMPREEND.  MIGUEL KRAID
010122/201 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E  ESGOTO - SEMAE
010123/201 SANDRO MARCEL BELANGA
010124/201 DEBORA CRISTINA DE CARVALHO  CARMONA
010125/201 UNIVERSIDADE METODISTA DE  PIRACICABA - UNIMEP
010126/201 JOSÉ ROBERTO LOPES
010127/201 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  S/A - IMESP
010128/201 ROBERTO PEDRO DENIPOTTI
010129/201 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
010130/201 LUCILENE APARECIDA COELHO
010131/201 CÂMARA DE VEREADORES DE  PIRACICABA
010132/201 VALDEMAR RIBEIRO DE CAMPOS
010133/201 ELENICE RODRIGUES MARQUES  ZOCCA
010134/201 LIVE WELL VOLUNTÁRIOS  PARTICIPAÇÕES SPE LTDA.
010135/201 GIOVANA GOZETTO LOPES
010136/201 UDACIRA PEREIRA DOS SANTOS  CARVALHO
010137/201 ANDIMA TRANSPORTES PESADOS  EIRELI
010138/201 CÍCERO BENEDITO DE ARAÚJO  LIMA
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Despachos
Protocolos Processo Interessado
001367/201 001027/20ELIZABETH JUNQUEIRA HAMUY: “Deferido”.
001586/201 001154/20ANGELINA MARTINS FORNAZIER: “Deferido em
002501/201 001839/20ELENICE RODRIGUES MARQUES ZOCCA: “Deferido em
002569/201 001892/20JOSUE MASSANAO OTSUKA:
003439/201 002572/20MIRTES CORREA DA SILVA: “Deferido em Parte”.
003681/201 002798/20HOTEL NACIONAL INN: “Deferido”.
003816/201 002915/20GIOVANNI GIORGI CRNKOVIC PENAZZI: “Deferido em
004108/201 003169/20ADRIANA PAULA DE SOUZA: “Indeferido”.
004161/201 003216/20ADELSON DOS SANTOS:
004362/201 003255/20BRAVERSA EMPREEND. IMOB. SPE LTDA: “Indeferido”.
006429/201 005022/20CELIA REGINA DE MOURA MARCELINO: “Deferido”.
006869/201 005325/20DEBORA HELENA VIEIRA: “Deferido”
007392/201 005687/20JOSE ORTIZ MONTEIRO JUNIOR: “Deferido em
007753/201 005960/20LUCIANA AMANCIO DE GODOY: “Indeferido”.
008461/201 006442/20PAULO BELÉM GATO: “Deferido”.
008532/201 005960/20LUCIANA AMANCIO DE GODOY: “Indeferido”.
009095/201 006796/20MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO: “Arquivado” .
009741/201 007054/20JOSE BENEDICTO RODRIGUES: “Indeferido”.
009840/201 007104/20COND.ED. NEW LIFE FLAT SERVICE: “Indeferido”.
009867/201 007117/20REGINA HELENA B. MARTINS: “Indeferido”.
010005/201 007185/20ARES-PCJ AGÊNCIA REGULADORA: “Concluído”.
010081/201 007263/20TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO: “Concluído”.

O SEMAE torna público que no mês de OUTUBRO do exercício de 2019, 
nos autos dos processos abaixo relacionados foram firmados contratos, nos 
termos do § 4º, art. 62, da Lei n.º 8.666/93, cujas condições, em resumo, são:

PREGÃO N.º 115/2019 – PROCESSO N.º 4790/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE CABOS EXTRA FLEXÍVEIS PARA USO NA 
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DA UNIFICADA - PAULICÉIA
Contratada: MARIO SÉRGIO CASLINI CONSTRUTORA - ME
Emissão: 05/10/2019
Valor: R$ 25.095,00
Empenho n.º 1784/2019

PREGÃO N.º 116/2019 – PROCESSO N.º 4846/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE prolongadores, registro de pressão, gaveta, 
tap e válvulas de retenção
Contratada: BRV INDÚSTRIA BRASILEIRA DE REGISTROS E VÁLVULAS EIRELI
Emissão: 07/10/2019
Valor: R$ 46.717,86
Empenho n.º 1798/2019

PREGÃO N.º 116/2019 – PROCESSO N.º 4846/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE prolongadores, registro de pressão, gaveta, 
tap e válvulas de retenção
Contratada: JE MATERIAIS PARA SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO 
EIRELI - EPP
Emissão: 07/10/2019
Valor: R$ 64.000,00
Empenho n.º 1799/2019

PREGÃO N.º 26/2019 – PROCESSO N.º 5424/2018 
Objeto: MANUTENÇÃO EM RETROESCAVADEIRAS NEW HOLLAND
Contratada: L DE A GODOY HIDRÁULICA - ME
Emissão: 08/10/2019
Valor: R$ 7.000,00
Empenho n.º 1822/2019

PREGÃO N.º 119/2019 – PROCESSO N.º 5127/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE TINTAS E ACESSÓRIOS PARA PINTURA
Contratada: MARFEX LOPES COM. DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO 
LTDA - ME
Emissão: 08/10/2019
Valor: R$ 21.897,28
Empenho n.º 1824/2019

PREGÃO N.º 48/2019 – PROCESSO N.º 573/2019
Objeto: Fornecimento de barras roscadas e chumbadores químicos
Contratada: GLPAR – PARAFUSOS EIRELI
Emissão:10/10/2019
Valor: R$ 30.552,15
Empenho n.º 1823/2019

PREGÃO N.º 118/2019 – PROCESSO N.º 5126/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE INVERSORES DE FREQUÊNCIA
Contratada: THP MOTORES ELÉTRICOS LTDA - EPP
Emissão:10/10/2019
Valor: R$ 50.799,93
Empenho n.º 1828/2019

PREGÃO N.º 01/2019 – PROCESSO N.º 5265/2018
Objeto: Fornecimento de Alimentação aos Participantes das Reuniões, 
Palestras, Cursos e Visitas Técnicas.
Contratada: PÃO QUENTE EXPRESS EIRELI 
Emissão: 10/10/2019
Valor: R$ 477,27
Empenho n.º 1849/2019

PREGÃO N.º 06/2019 – PROCESSO N.º 4888/2018 
Objeto: SERVIÇOS DE REBOBINAMENTO DE MOTORES ELÉTRICOS
Contratada: RIMEP MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME
Emissão: 11/10/2019
Valor: R$ 15.228,92
Empenho n.º 1846/2019

PREGÃO N.º 52/2019 – PROCESSO N.º 1177/2019 
Objeto: FORNECIMENTO DE LEITE INTEGRAL EM EMBALAGEM LONGA VIDA
Contratada: SPECIALATTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI
Emissão: 11/10/2019
Valor: R$ 8.472,00
Empenho n.º 1850/2019

PREGÃO N.º 64/2019 – PROCESSO N.º 1176/2019
Objeto: SERVIÇOS DE LAVAGEM E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS
Contratada: AGREGUE MULTISERVIÇOS EIRELI EPP
Emissão: 11/10/2019
Valor: R$ 22.284,91
Empenho n.º 1857/2019

PREGÃO N.º 06/2019 – PROCESSO N.º 4888/2018 
Objeto: SERVIÇOS DE REBOBINAMENTO DE MOTORES ELÉTRICOS
Contratada: RIMEP MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME
Emissão: 16/10/2019
Valor: R$ 182,24
Empenho n.º 1872/2019

PREGÃO N.º 113/2019 – PROCESSO N.º 4821/2019
Objeto: PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS P/ VEÍCULOS LINHA LEVE 
VOLKSWAGEN.
Contratada: ACACMAR COMERCIAL E TRANSPORTES LTDA
Emissão: 18/10/2019
Valor: R$ 5.000,00
Empenho n.º 1886/2019

PREGÃO N.º 113/2019 – PROCESSO N.º 4821/2019
Objeto: PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS P/ VEÍCULOS LINHA LEVE 
VOLKSWAGEN.
Contratada: ACACMAR COMERCIAL E TRANSPORTES LTDA
Emissão: 18/10/2019
Valor: R$ 3.000,00
Empenho n.º 1887/2019

PREGÃO N.º 121/2019 – PROCESSO N.º 4731/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO.
Contratada: LIO SERUM PROD. LABORATORIAIS E HOSPITALARES 
LTDA. - EPP
Emissão: 19/10/2019
Valor: R$ 50.750,00
Empenho n.º 1876/2019

PREGÃO N.º 121/2019 – PROCESSO N.º 4731/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO.
Contratada: RC SCIENTIFIC COM. DE INSTRUMENTOS ANALÍTICOS 
EIRELI - EPP
Emissão: 19/10/2019
Valor: R$ 10.000,00
Empenho n.º 1877/2019

PREGÃO N.º 121/2019 – PROCESSO N.º 4731/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO.
Contratada: SATELIT PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA. - ME
Emissão: 19/10/2019
Valor: R$ 12.836,00
Empenho n.º 1878/2019

PREGÃO N.º 121/2019 – PROCESSO N.º 4731/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO.
Contratada: SOLAB LABORATÓRIO IND. E COM. EIRELI - EPP
Emissão: 19/10/2019
Valor: R$ 3.990,00
Empenho n.º 1879/2019

PREGÃO N.º 01/2019 – PROCESSO N.º 5265/2018
Objeto: Fornecimento de Alimentação aos Participantes das Reuniões, 
Palestras, Cursos e Visitas Técnicas
Contratada: PÃO QUENTE EXPRESS EIRELI 
Emissão: 21/10/2019
Valor: R$ 62,28
Empenho n.º 1892/2019

PREGÃO N.º 17/2019 – PROCESSO N.º 5500/2018
Objeto: PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS P/ VEÍCULOS LINHA LEVE 
GM.
Contratada: NA ATIVA COMERCIAL EIRELI - EPP
Emissão: 24/10/2019
Valor: R$ 7.000,00
Empenho n.º 1912/2019

PREGÃO N.º 17/2019 – PROCESSO N.º 5500/2018
Objeto: PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS P/ VEÍCULOS LINHA LEVE 
FIAT.
Contratada: CENTRAL ABC PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA. - ME
Emissão: 28/10/2019
Valor: R$ 4.000,00
Empenho n.º 1935/2019

PREGÃO N.º 17/2019 – PROCESSO N.º 5500/2018
Objeto: PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS P/ VEÍCULOS LINHA LEVE 
FIAT.
Contratada: CENTRAL ABC PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA. - ME
Emissão: 28/10/2019
Valor: R$ 10.000,00
Empenho n.º 1936/2019

PREGÃO N.º 17/2019 – PROCESSO N.º 5500/2018
Objeto: PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS P/ VEÍCULOS LINHA LEVE 
GM.
Contratada: NA ATIVA COMERCIAL EIRELI - EPP
Emissão: 29/10/2019
Valor: R$ 7.000,00
Empenho n.º 1937/2019

PREGÃO N.º 17/2019 – PROCESSO N.º 5500/2018
Objeto: PEÇAS E ACESSÓRIOS HOP PARA MOTOCICLETAS
Contratada: CENTRAL ABC PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA. - ME
Emissão: 29/10/2019
Valor: R$ 4.000,00
Empenho n.º 1938/2019

PREGÃO N.º 17/2019 – PROCESSO N.º 5500/2018
Objeto: PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS P/ VEÍCULOS LINHA PESADA 
VOLKSWAGEN.
Contratada: CENTRAL ABC PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA. - ME
Emissão: 29/10/2019
Valor: R$ 2.000,00
Empenho n.º 1939/2019

PREGÃO N.º 17/2019 – PROCESSO N.º 5500/2018
Objeto: PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS P/ VEÍCULOS LINHA PESADA 
VOLKSWAGEN.
Contratada: CENTRAL ABC PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA. - ME
Emissão: 29/10/2019
Valor: R$ 3.000,00
Empenho n.º 1940/2019

PREGÃO N.º 17/2019 – PROCESSO N.º 5500/2018
Objeto: PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS P/ VEÍCULOS LINHA PESADA 
MERCEDES BENZ.
Contratada: IMPORTADORA ALVAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
AUTOS LTDA
Emissão: 29/10/2019
Valor: R$ 3.000,00
Empenho n.º 1941/2019

PREGÃO N.º 26/2019 – PROCESSO N.º 5424/2018 
Objeto: MANUTENÇÃO EM RETROESCAVADEIRAS RANDON.
Contratada: L DE A GODOY HIDRÁULICA - ME
Emissão: 29/10/2019
Valor: R$ 2.000,00
Empenho n.º 1944/2019

PREGÃO N.º 26/2019 – PROCESSO N.º 5424/2018 
Objeto: MANUTENÇÃO EM RETROESCAVADEIRAS JCB.
Contratada: L DE A GODOY HIDRÁULICA - ME
Emissão: 29/10/2019
Valor: R$ 3.000,00
Empenho n.º 1945/2019

PREGÃO N.º 26/2019 – PROCESSO N.º 5424/2018 
Objeto: MANUTENÇÃO EM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JCB.
Contratada: L DE A GODOY HIDRÁULICA - ME
Emissão: 29/10/2019
Valor: R$ 3.000,00
Empenho n.º 1946/2019

PREGÃO N.º 18/2019 – PROCESSO N.º 5423/2018 
Objeto: MANUT. EM CILINDROS HIDRÁULICOS DE RETROESCAVA-
DEIRA JCB.
Contratada: L DE A GODOY HIDRÁULICA - ME
Emissão: 29/10/2019
Valor: R$ 3.000,00
Empenho n.º 1947/2019

PREGÃO N.º 07/2019 – PROCESSO N.º 5327/2018 
Objeto: SERVIÇOS DE REBOBINAMENTO DE MOTOR TRIFÁSICO 
600CV (WEG)
Contratada: RIMEP MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME
Emissão: 31/10/2019
Valor: R$ 19.475,00
Empenho n.º 1957/2019

O SEMAE torna público que no mês de NOVEMBRO do exercício de 2019, 
nos autos dos processos abaixo relacionados foram firmados contratos, nos 
termos do § 4º, art. 62, da Lei n.º 8.666/93, cujas condições, em resumo, são:

PREGÃO N.º 114/2019 – PROCESSO N.º 4832/2019
Objeto: PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS P/ VEÍCULOS LINHA PE-
SADA FORD.
Contratada: D. P. QUARTAROLO GERENCIAMENTO DE FROTAS EIRELI ME
Emissão: 05/11/2019
Valor: R$ 6.000,00
Empenho n.º 1967/2019

PREGÃO N.º 114/2019 – PROCESSO N.º 4832/2019
Objeto: PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS P/ VEÍCULOS LINHA PE-
SADA FORD.
Contratada: D. P. QUARTAROLO GERENCIAMENTO DE FROTAS EIRELI ME
Emissão: 05/11/2019
Valor: R$ 10.000,00
Empenho n.º 1968/2019

PREGÃO N.º 65/2019 – PROCESSO N.º 1985/2019 
Objeto: FORNECIMENTO DE AGREGADO RECICLADO (BICA CORRIDA)
Contratada: FM COMERCIAL PAULISTA EIRELI - ME
Emissão: 13/11/2019
Valor: R$ 29.000,00
Empenho n.º 2007/2019

PREGÃO N.º 132/2019 – PROCESSO N.º 6098/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL
Contratada: CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS MATÃO EIRELI - ME
Emissão: 14/11/2019
Valor: R$ 20.736,00
Empenho n.º 2043/2019

PREGÃO N.º 132/2019 – PROCESSO N.º 6098/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL
Contratada: J. A. LOPES ACESSÓRIOS - EPP
Emissão: 18/11/2019
Valor: R$ 1.567,65
Empenho n.º 2041/2019

PREGÃO N.º 132/2019 – PROCESSO N.º 6098/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL
Contratada: MARFEX LOPES COM. DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO 
LTDA - ME
Emissão: 18/11/2019
Valor: R$ 520,00
Empenho n.º 2042/2019
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PREGÃO N.º 132/2019 – PROCESSO N.º 6098/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL
Contratada: DELTA COM. DE MÁQ., FERRAGENS E FERRAMENTAS 
EIRELI – ME
Emissão: 18/11/2019
Valor: R$ 4.494,45
Empenho n.º 2044/2019

PREGÃO N.º 132/2019 – PROCESSO N.º 6098/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL
Contratada: BRV INDÚSTRIA BRASILEIRA DE REGISTROS E VÁLVULAS 
EIRELI
Emissão: 18/11/2019
Valor: R$ 1.752,00
Empenho n.º 2045/2019

PREGÃO N.º 131/2019 – PROCESSO N.º 6145/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO
Contratada: IRINEU VALENTIM TONELOTTO - ME
Emissão: 19/11/2019
Valor: R$ 2.708,70
Empenho n.º 2034/2019

PREGÃO N.º 131/2019 – PROCESSO N.º 6145/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO
Contratada: LUANA BAIOCCHI GONÇALVES EIRELI
Emissão: 19/11/2019
Valor: R$ 43.174,00
Empenho n.º 2035/2019

PREGÃO N.º 01/2019 – PROCESSO N.º 5265/2018
Objeto: Fornecimento de Alimentação aos Participantes das Reuniões, 
Palestras, Cursos e Visitas Técnicas.
Contratada: PÃO QUENTE EXPRESS EIRELI 
Emissão: 19/11/2019
Valor: R$ 67,88
Empenho n.º 2040/2019

PREGÃO N.º 24/2019 – PROCESSO N.º 4928/2018
Objeto: FORNECIMENTO DE BATERIAS PARA MOTOCICLETA
Contratada: IMPORTADORA ALVAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
AUTOS LTDA
Emissão: 20/11/2019
Valor: R$ 654,40
Empenho n.º 2057/2019

PREGÃO N.º 24/2019 – PROCESSO N.º 4928/2018
Objeto: FORNECIMENTO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS
Contratada: TUDOR BATERIAS PIRACICABA EIRELI
Emissão: 20/11/2019
Valor: R$ 4.472,20
Empenho n.º 2058/2019

PREGÃO N.º 125/2019 – PROCESSO N.º 5882/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
Contratada: IT2 BRASIL - COM. DE EQUIP. E SERVIÇOS DE INFORMA-
TICA LTDA Emissão: 20/11/2019
Valor: R$ 71.838,00
Empenho n.º 2059/2019

PREGÃO N.º 125/2019 – PROCESSO N.º 5882/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
Contratada: COTITECH COMERCIAL EIRELI
Emissão: 20/11/2019
Valor: R$ 6.662,00
Empenho n.º 2060/2019

PREGÃO N.º 125/2019 – PROCESSO N.º 5882/2019
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
Contratada: LENISE ARRABAÇA BARBOSA INFORMÁTICA
Emissão: 20/11/2019
Valor: R$ 47.730,00
Empenho n.º 2061/2019

PREGÃO N.º 48/2019 – PROCESSO N.º 573/2019
Objeto: Fornecimento de barras roscadas e chumbadores químicos
Contratada: GLPAR – PARAFUSOS EIRELI
Emissão: 25/11/2019
Valor: R$ 20.538,60
Empenho n.º 2067/2019

PREGÃO N.º 07/2019 – PROCESSO N.º 5327/2018 
Objeto: SERVIÇOS DE REBOBINAMENTO DE MOTOR TRIFÁSICO 
600CV (WEG)
Contratada: RIMEP MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME
Emissão: 25/11/2019
Valor: R$ 19.475,00
Empenho n.º 2068/2019

PREGÃO N.º 123/2019 – PROCESSO N.º 5922/2019 
Objeto: FORNECIMENTO DE CAFÉ EM PÓ
Contratada: RESERVA NATURAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP
Emissão: 25/11/2019
Valor: R$ 11.696,50
Empenho n.º 2069/2019

PREGÃO N.º 123/2019 – PROCESSO N.º 5922/2019 
Objeto: FORNECIMENTO DE AÇÚCAR CRISTAL
Contratada: GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI - EPP
Emissão: 25/11/2019
Valor: R$ 2.835,00
Empenho n.º 2070/2019

PREGÃO N.º 123/2019 – PROCESSO N.º 5922/2019 
Objeto: FORNECIMENTO DE LEITE INTEGRAL
Contratada: SPECIALATTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI
Emissão: 25/11/2019
Valor: R$ 7.682,22
Empenho n.º 2071/2019

PREGÃO N.º 13/2019 – PROCESSO N.º 5422/2018 
Objeto: SERVIÇOS DE FUNILARIA EM VEÍCULOS LINHA LEVE
Contratada: IRMÃOS MORALES LTDA - ME
Emissão: 25/11/2019
Valor: R$ 5.000,00
Empenho n.º 2073/2019

PREGÃO N.º 13/2019 – PROCESSO N.º 5422/2018 
Objeto: SERVIÇOS DE FUNILARIA EM VEÍCULOS LINHA PESADA
Contratada: IRMÃOS MORALES LTDA - ME
Emissão: 25/11/2019
Valor: R$ 6.000,00
Empenho n.º 2074/2019

PREGÃO N.º 21/2019 – PROCESSO N.º 49/2019 
Objeto: Fornecimento de CLORETO DE POLIALUMÍNIO (PAC)
Contratada: NHEEL QUÍMICA LTDA.
Emissão: 25/11/2019
Valor: R$ 1.176.000,00
Empenho n.º 2087/2019

CONVOCAÇÃO
ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 136/2019 - PROCESSO N.º 6434/2019
Convocamos a empresa METALVAX COMÉRCIO DE FERRAGENS, METAIS 
E VÁLVULAS LTDA. EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 05.927.665/0001-69, 
na pessoa com poderes para representá-la em ajuste a ser celebrado com o 
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em 
epígrafe, que tem como objeto o fornecimento de Ferramentas Diversas.
O ajuste deverá ser celebrado nos dias 12 e 13 de dezembro de 2019, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 12 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO
ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 136/2019 - PROCESSO N.º 6434/2019
Convocamos a empresa ELETRIFICAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA E HIDRÁULICA LTDA. ME, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
14.650.232/0001-08, na pessoa com poderes para representá-la em ajuste 
a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, 
decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto o fornecimento 
de Ferramentas Diversas.
O ajuste deverá ser celebrado nos dias 12 e 13 de dezembro de 2019, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 12 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO
ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 136/2019 - PROCESSO N.º 6434/2019
Convocamos a empresa FER-MAX FERRAMENTAS LTDA. - EPP, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 22.014.876/0001-20, na pessoa com poderes para 
representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água 
e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como 
objeto o fornecimento de Ferramentas Diversas.
O ajuste deverá ser celebrado nos dias 12 e 13 de dezembro de 2019, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 12 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO
ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 136/2019 - PROCESSO N.º 6434/2019
Convocamos a empresa CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS MA-
TÃO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 33.205.718/0001-73, na pessoa 
com poderes para representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço 
Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, 
que tem como objeto o fornecimento de Ferramentas Diversas.
O ajuste deverá ser celebrado nos dias 12 e 13 de dezembro de 2019, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 12 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO
ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 136/2019 - PROCESSO N.º 6434/2019
Convocamos a empresa DELTA COMÉRCIO DE MÁQUINAS, FERRAGENS 
E FERRAMENTAS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 33.316.374/0001-
70, na pessoa com poderes para representá-la em ajuste a ser celebrado 
com o Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação 
em epígrafe, que tem como objeto o fornecimento de Ferramentas Diversas.
O ajuste deverá ser celebrado nos dias 12 e 13 de dezembro de 2019, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 12 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO
ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 136/2019 - PROCESSO N.º 6434/2019
Convocamos a empresa MECALTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 66.977.489/0001-64, na pessoa com poderes 
para representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de 
Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem 
como objeto o fornecimento de Ferramentas Diversas.
O ajuste deverá ser celebrado nos dias 12 e 13 de dezembro de 2019, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 12 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO
ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 128/2019 - PROCESSO N.º 6165/2019
Convocamos a empresa AVERSA MOTOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
00.647.927/0001-18, na pessoa com poderes para representá-la em ajuste a 
ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, decorrente 
da licitação em epígrafe, que tem como objeto o fornecimento de Motocicletas 
Novas, tipo On/Off Road, zero km, ano/modelo 2019/2019 ou superior.
O ajuste deverá ser celebrado nos dias 12 e 13 de dezembro de 2019, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 12 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 142/2019 - PROCESSO N.º 6392/2019

REABERTURA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA 
INSTALAÇÃO DE GRADIL NA EEAT UNILESTE.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 06/01/2020 
às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE.

Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (sem custo) ou Setor de 
Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 09 às 16 
horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-9614/9623. 

Piracicaba/SP, 05 de dezembro de 2019.

José Rubens Françoso
Presidente do Semae

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2020 - PROCESSO N.º 7122/2019
EXCLUSIVO PARA ME/EPP, ENTRETANTO, NÃO HAVENDO, NO MÍNIMO, 
03 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO 
ME OU EPP, A LICITAÇÃO SERÁ FRACASSADA E REABERTA, EM ATO 
CONTÍNUO, PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MACRO MEDIDORES DE VAZÃO TIPO WOLTMANN 
COM TURBINA HORIZONTAL, SAÍDA PULSADA DE DADOS, CABO E SENSOR 
PARA UTILIZAÇÃO NOS CONJUNTOS REDUTORES DE PRESSÃO (VRP).
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 07/01/2020 
às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE.
Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (sem custo) ou Setor de 
Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 09 às 16 
horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-9614/9623. 

Piracicaba/SP, 09 de dezembro de 2019.
José Rubens Françoso  - Presidente do Semae
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE N.º 003/2019 - PROCESSO N.º 6755/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA 
REFERENTES À AMPLIAÇÃO E OTIMIZAÇÃO DA ETA 3 – CAPIM FINO
Entrega dos envelopes até as 08h30min do dia 20/12/2019, no Setor de 
Protocolo.
Abertura às 09 horas do dia 20/12/2019, na Sala de Licitações do SEMAE 
- PRIMEIRO ANDAR.

CONCORRÊNCIA N.º 006/2019 - PROCESSO N.º 6754/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CONSTRUÇÃO DE REFORÇO DE ADUTORA DN 500MM - EXTEN-
SÃO 1.176 M - RUA FERNANDO LOPES. 
Entrega dos envelopes até as 08h30min do dia 14/01/2020, no Setor de 
Protocolo.
Abertura às 09 horas do dia 14/01/2020, na Sala de Licitações do SEMAE.

CONCORRÊNCIA N.º 007/2019 - PROCESSO N.º 6941/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA MONITORAMENTO, CONTROLE E MANUTEN-
ÇÃO DAS VÁLVULAS REDUTORAS DE PRESSÃO Entrega dos envelopes 
até as 08h30min do dia 15/01/2020, no Setor de Protocolo.
Abertura às 09 horas do dia 15/01/2020, na Sala de Licitações do SEMAE.

Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (sem custo) ou Setor 
de Protocolo ((impressa (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)) ou por meio 
digital no Setor de Suprimentos, mediante a apresentação de um dispositivo 
para gravação tipo “pen drive”, de 2ª a 6ª feira, das 09 às 16 horas - SEMAE 
- Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-9614/9623. 

Piracicaba/SP, 09 de dezembro de 2019.

José Rubens Françoso
Presidente do Semae

CONTRATO N.º 105/2019
PREGÃO N.º 133/2019 - PROCESSO N.º 5893/2019

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: AGNOS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. ME.

Objeto: prestação de serviços de de Licenciamento Governamental de 
Sistemas Operacionais e Aplicativos para Rede Microsoft Windows, por 
meio de Licenças Perpétuas.

Vigência: 30 (trinta) dias.
Valor total: R$ 314.172,22 (trezentos e quatorze mil, cento e setenta e dois 
reais e vinte e dois centavos).
Dotação 17 – Código Orçamentário 33904000 e Programa de Trabalho 
323130.1712600042.400 do exercício de 2019.
Empenho nº 2062/2019
Assinatura: 02/12/2019

CONTRATO N.º 106/2019
PREGÃO N.º 129/2019 - PROCESSO N.º 6151/2019

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: MERCALF DIESEL LTDA.

Objeto: fornecimento de 03 (três) Caminhões novos (0 km), ano/modelo 
2019/2019 ou superior com Caçamba Basculante.

Vigência: 65 (sessenta e cinco) dias.
Valor total: R$ 643.500,00 (seiscentos e quarenta e três mil e quinhentos reais).
Dotação 38 – Código Orçamentário 44905200 e Programa de Trabalho 
323170.1745200232.408 do exercício de 2019.
Empenho nº 2129/2019
Assinatura: 03/12/2019

PODER LEGISLATIVO
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a 
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 61/2019

Objeto: Reforma do palco e troca do revestimento acústico, incluindo 
material e serviço 

Tipo: Menor valor global
Credenciamento: Dia 20/12/2019 das 09h00 às 09h30.
Início da Sessão Pública: Dia 20/12/2019 às 09h30 na Sala de Reuniões 
da Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua São José, n.º 
547 – 2° andar - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câ-
mara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano 
n.º 834, subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, 
telefones: (19) 3403-6609 e (19) 3403-6529 ou através do site: www.ca-
marapiracicaba.sp.gov.br .

Piracicaba, 10 de dezembro de 2019.

Mauro Rontani 
Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA Nº 81, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre a redenominação das nomenclaturas constantes do Quadro 
de Pessoal do Anexo I da Lei nº 5.838, de 02 de outubro de 2006, alterado 
pelas Leis nº 8.874/18 e nº 9.264/19.

GILMAR ROTTA, Presidente da Câmara de Vereadores de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2179031-
82.2019.8.26.0000, cujo objeto é a inconstitucionalidade na criação do qua-
dro de servidores comissionados da Câmara de Vereadores de Piracicaba;
Considerando que após estudo analítico de toda legislação pertinente, bem 
como dos demais documentos relacionados ao assunto, e estudos da estrutura 
de cargos existentes, em especial as expressões, nomenclaturas, dos cargos 
com provimento em comissão insertas no Anexo I da Lei nº 5.838, de 02 de 
outubro de 2006, na redação dada pela Lei nº 8.874, de 04 de abril de 2018, 
necessário foi aperfeiçoá-las para que estejam em consonância com as dispo-
sições da Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal, 
adequando-as aos objetivos e metas desta Casa de Leis, pautando na busca 
da melhoria da qualidade, da produtividade e da eficiência; 
Considerando a aprovação do Projeto de Lei nº 282/19, de autoria da Mesa 
Diretora desta Casa de Leis, aprovado em Plenário em 11 de novembro de 
2019, dando origem à Lei nº 9.264, de 14 de novembro de 2019; 
Considerando que as alterações constantes da Lei nº 9.264, de 14 de no-
vembro de 2019, referentes ao Quadro de Pessoal do Anexo I, que faz parte 
integrante da Lei nº 5.838, de 02 de outubro de 2006, que “dispõe sobre a 
reorganização administrativa da Câmara de Vereadores de Piracicaba, de 
seu Quadro de Pessoal e dá outras providências”, NÃO denotam exone-
ração dos ocupantes dos cargos mas tão somente a sua redenominação 
para efeitos legais;

RESOLVE:

Art. 1º As nomenclaturas constantes nas Portarias de nomeação de Pessoal da 
Câmara de Vereadores de Piracicaba e demais normas e procedimentos internos 
desta Casa de Leis, que se encontram vigentes, passam a ser redenominadas 
pelas aprovadas através da Lei nº 9.264, de 14 de novembro de 2019, a saber:
I - onde se lê: “Assessor-Chefe de Gabinete” leia-se: “Assessor-Chefe de 
Gabinete Parlamentar”;
II - onde se lê: “Assessor Legislativo de Gabinete” leia-se: “Assessor de 
Gabinete Parlamentar”;
III - onde se lê: “Diretor de Assuntos Jurídicos” leia-se: “Assessor Especial 
da Presidência - Diretor de Assuntos Jurídicos”
IV - onde se lê: “Diretor de Relações Públicas e de Cerimonial” leia-se: “As-
sessor Especial da Presidência - Diretor de Relações Públicas e Cerimonial”;
V - onde se lê: “Diretor da TV Legislativa” leia-se: “Assessor Especial da 
Presidência - Diretor de TV Legislativa”;
VI - onde se lê: “Diretor de Administração” leia-se: “Assessor Especial da 
Presidência - Diretor de Administração”;
VII - onde se lê: “Diretor de Comunicação” leia-se: “Assessor Especial da 
Presidência - Diretor de Comunicação”;
VIII - onde se lê: “Diretor de Assuntos Legislativos” leia-se: “Assessor Es-
pecial da Presidência - Diretor de Assuntos Legislativos”;
IX - onde se lê: “Diretor de Documentação e Transparência”, leia-se: “Asses-
sor Especial da Presidência - Diretor de Documentação e Transparência”;
X - onde se lê “Assessor Especial da Presidência”, leia-se “Assessor Especial 
de Gabinete da Presidência”.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
		

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 06 de dezembro de 2019.

GILMAR ROTTA
- Presidente -

Publicada no Departamento de Administração da Câmara de Vereadores 
de Piracicaba, em 06 de dezembro de 2019.

Mauro Rontani
- Assessor Especial da Presidência - Diretor de Administração -

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

 Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HO-
MOLOGO/ADJUDICO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 
46/2019 (Fornecimento parcelado de hortifrutigranjeiros (legumes e ovos)), a 
favor da empresa ANA CLAUDIA BERTONI – ME, (itens 01 ao 35) totalizando 
a importância de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil). 

Piracicaba, 06 de dezembro de 2019.

                         
Gilmar Rotta
Presidente

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
 
Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HO-
MOLOGO/ADJUDICO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 
49/2019 (Fornecimento parcelado de massas caseiras), a favor da empresa 
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI - EPP, (lote 01) totalizando a 
importância de R$ 20.670,00 (vinte mil seiscentos e setenta reais).

Piracicaba, 09 de dezembro de 2019.

Gilmar Rotta
Presidente

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HO-
MOLOGO/ADJUDICO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial 
n.º 50/2019 (Fornecimento parcelado de materiais descartáveis), a favor 
das empresas BEGAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP, (item 1) 
totalizando a importância de R$ 848,00 (oitocentos e quarenta e oito reais), 
VALTER NUNES DA ROCHA – ME, (itens 2, 3, 6, 7, 8 e 9) totalizando a 
importância de R$ 4.974,85 (quatro mil, novecentos e setenta e quatro reais 
e oitenta e cinco centavos), LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI - 
EPP, (item 4) totalizando a importância de R$ 8.253,00 (oito mil e duzentos 
e cinquenta e três reais) e IRINEU VALENTIM TONELOTTO – ME, (itens 5 
e 10) totalizando a importância de R$ 6.295,60 (seis mil, duzentos e noventa 
e cinco reais e sessenta centavos).

Piracicaba, 09 de Dezembro de 2019.
                        

Gilmar Rotta
Presidente

LICENÇAS
HB INDUSTRIA E COMERCIO DE GARRAS E COMPONENTES HIDRAU-
LICOS EIRELI, Torna público que requereu junto a SEDEMA - Secretaria 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Piracicaba de forma concomitante 
a Licença Prévia, Instalação e Operação para a atividade de fabricação de 
equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, exceto válvulas, 
localizado(a) Rua Atilio Cesta, 1152, Loteamento Santa Rosa, Piracicaba - SP.

DUPLAS - INDUSTRIA DE PECAS PLASTICAS EIRELI
 
Torna público que requereu junto a SEDEMA - Secretaria Municipal de Defe-
sa do Meio Ambiente de Piracicaba de forma concomitante a Licença Prévia, 
Instalação e Operação para a atividade de fabricação de escovas, pincéis 
e vassouras, localizado(a) Rua Conchas Nº 1595, São Jorge , Piracicaba.
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